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PREÂMBULO 

1.1. A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FOZ DO JORDÃO – PR, inscrita no 

CNPJ nº 01.603.719/0001-80, por intermédio de sua Agente de Contratação Andressa da 

Silva de Souza, designada pelo Decreto nº 35/2025, de 10 de Abril de 2025, realizará 

licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento 

MENOR PREÇO POR LOTE, para o REGISTRO DE PREÇOS visando a “AQUISIÇÃO DE 

EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL (EPIS) E EQUIPAMENTOS DE 

PROTEÇÃO COLETIVA (EPCS), E DE FUNDAMENTAL IMPORTÂNCIA AMBOS 

PARA MINIMIZAR E ELIMINAR RISCOS DE ACIDENTES NO LOCAL DE 

TRABALHO”, nos termos da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021, do Decreto Municipal 

nº 28/2024, da Lei Complementar nº 123/2006, da Lei Municipal nº 451/2010, da Lei 

Municipal nº 1.118/2025, do Decreto Municipal nº 53/2025, bem como observando o 

entendimento consolidado no Prejulgado nº 27 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, 

demais regulamentos municipais e federais que não conflitem com a legislação local, e, 

ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR LOTE 

MODO DE DISPUTA: ABERTO E FECHADO (art. 56, I e II da Lei 14.133/21)  

TRATAMENTO DIFERENCIADO LOCAL E REGIONAL LEI MUNICIPAL 1118/2025 

DATA DA ABERTURA DA DISPUTA: 03/06/2026 

HORÁRIO DA DISPUTA: 09H00MIN 

ENDEREÇO ELETRÔNICO: A sessão pública se dará por meio do sistema eletrônico Portal 

Bolsa de Licitações do Brasil - BLL - https://bll.org.br no endereço eletrônico: - 

https://bll.org.br 

OBJETO: A presente licitação visa o Registro de Preços para “AQUISIÇÃO DE 

EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL (EPIS) E EQUIPAMENTOS DE 

PROTEÇÃO COLETIVA (EPCS), E DE FUNDAMENTAL IMPORTÂNCIA AMBOS PARA 

MINIMIZAR E ELIMINAR RISCOS DE ACIDENTES NO LOCAL DE TRABALHO”. 

https://bll.org.br/
https://bll.org.br/


 
 

 

1.2. Parágrafo único. O presente certame observa a política pública municipal de 

tratamento diferenciado, simplificado e favorecido às microempresas, empresas de pequeno 

porte e microempreendedores individuais, inclusive quanto à promoção do desenvolvimento 

econômico e social local e regional, nos limites e condições legalmente admitidos, sem 

prejuízo da competitividade, da isonomia, da seleção da proposta mais vantajosa e da ampla 

participação, conforme fundamentação constante do processo administrativo. 

2. LOCAL, DATA E HORA  

2.1. A sessão pública será realizada no site - https://bll.org.br, no dia 03 de junho 

de 2026, com início às 09:00horas, horário de Brasília - DF. 

2.2. Somente poderão participar da sessão pública, as empresas que 

apresentarem propostas através do site descrito no item 1.1, até às 08:29horas do dia 03 

de junho de 2026. 

3. DO OBJETO  

3.1. Constitui o objeto da presente licitação o REGISTRO DE PREÇOS para 

“AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL (EPIS) E 

EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO COLETIVA (EPCS), E DE FUNDAMENTAL 

IMPORTÂNCIA AMBOS PARA MINIMIZAR E ELIMINAR RISCOS DE ACIDENTES NO 

LOCAL DE TRABALHO”, conforme quantidades, condições e exigências estabelecidas 

neste Edital e seus anexos. 

3.2. A presente licitação será realizada POR ITEM/LOTE, formada por 09 

(lotes) itens/lotes, conforme tabela apresentada no Termo de Referência, observada, 

quando aplicável, a adoção de instrumentos de fomento ao desenvolvimento local e 

regional, nos termos da legislação vigente. 

3.3. O presente certame destinado ao registro de preços, não obriga a 

Administração adquirir as quantidades estimadas. Na hipótese de ocorrer licitações 

específicas para aquisição de determinados itens, fica assegurado ao detentor do registro a 

preferência de fornecimento, em igualdade de condições. 

4. DO CREDENCIAMENTO 

4.1. Para acesso ao sistema de compras eletrônicas, os interessados deverão 

credenciar e obter chave de identificação e senha pessoal do sistema de compras 

https://bll.org.br/


 
 

 

eletrônicas adotado por esta Administração – a Bolsa de Licitações e Leiloes do Brasil -, 

conforme instruções que podem ser obtidas na página https://www.bll.org.br 

4.2. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados 

cadastrais no sistema e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 

informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros 

quando identificar incorreção ou aqueles se tornarem desatualizados. 

4.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade 

do licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para 

realização das transações inerentes a este Pregão. 

5. ESCLARECIMENTOS, IMPUGNAÇÕES E RECURSOS. 

5.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar edital de licitação por 

irregularidade na aplicação da Lei Federal n.º 14.133/2021, ou para solicitar esclarecimentos 

e providências sobre os seus termos. 

5.2. As impugnações e pedidos de esclarecimentos ao presente Edital poderão 

ser feitas até as 23:59hs do dia 29/05/2026 (Sexta-feira), 3 (três) dias úteis antes da data 

de abertura do certame, de forma escrita, pelo endereço de e-mail 

licitacao@fozdojordao.pr.gov.br ou em campo específico no sítio eletrônico https://bll.org.br.  

5.3. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada 

em sítio eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior 

à data da abertura do certame 

5.4. Caso seja acolhida a impugnação contra o Ato Convocatório, será designada 

nova data para a realização do certame, respeitando o disposto no § 1º do art. 55 da Lei n. 

14.133/21. 

5.5. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à 

habilitação ou inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o 

disposto no art. 165 da Lei n. 14.133/21. 

5.6. As razões de recurso e as contrarrazões serão enviadas exclusivamente por 

meio eletrônico, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de intimação ou da 

divulgação da interposição do recurso. 

5.7. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o 

ato de habilitação ou inabilitação do licitante: 

https://www.bll.org.br/
mailto:licitacao@fozdojordao.pr.gov.br
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5.7.1. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, no 

prazo de 30 (trinta) minutos via sistema, sob pena de preclusão; 

5.7.2.  O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na 

data de intimação ou de lavratura da ata final do certame. 

5.8. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a 

decisão recorrida, na qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, 

ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá 

proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

5.9. O recurso ou o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou 

decisão recorrida até a deliberação final. Ainda, o acolhimento importará a invalidação dos 

atos insuscetíveis de aproveitamento. 

6. DA PARTICIPAÇÃO 

6.1 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, e 

concomitantemente, a proposta com a descrição do objeto ofertado, marca e o 

respectivo preço, acompanhado dos documentos de habilitação exigidos neste 

instrumento convocatório, até a data e o horário estabelecidos para abertura da 

sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio 

dessa documentação. 

6.2 Os licitantes deverão declarar no(s) campo(s) disponível (is) no sistema e via 

declaração assinada e protocolada junto com a proposta que atendem aos 

requisitos de habilitação dispostos neste instrumento, de forma que responderão 

pela veracidade das informações prestadas. 

6.3 O encaminhamento de proposta pressupõe o pleno conhecimento e atendimento 

às exigências de habilitação previstas neste Edital. 

6.4 Serão assegurados os benefícios da Lei Complementar Federal nº 123/2006 e 

suas alterações às microempresas, empresas de pequeno porte e 

microempreendedores individuais que declararem e comprovarem regularmente 

essa condição. 

6.5 Será concedido tratamento favorecido às microempresas e empresas 

de pequeno porte, às sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 

14.133/2021, ao agricultor familiar, ao produtor rural pessoa física e ao 

microempreendedor individual – MEI, inclusive mediante a adoção de critérios de 

desenvolvimento local e regional, nos limites previstos na Lei Complementar nº 

123/2006, na Lei Municipal nº 1.118/2025 e no Decreto Municipal nº 53/2025. 



 
 

 

6.6. A presente licitação será restrita a empresas de caráter regional, nos termos 

do Artigo 3º, inciso III, da Lei Municipal nº 1.118/2025. 

Poderão participar: 

6.6.1. Empresas com sede em municípios integrantes da Região 

Cantuquiriguaçu; e/ou 

6.6.2. Empresas com sede em municípios localizados a até 120 

quilômetros da sede do município de Foz do Jordão/PR. 

"Parágrafo Único. A preferência de contratação para fornecedores sediados local 

ou regionalmente aplicar-se-á apenas quando houver propostas válidas 

apresentadas por estes. Na hipótese de não haver interessados locais e/ou 

regionais, ou se as propostas apresentadas por estes forem desclassificadas ou 

superarem o preço máximo aceitável pela Administração, o sistema e/ou o agente 

de contratação ampliará a disputa aceitando propostas ou lances por quaisquer 

outros participantes, em igualdade de condições." 

6.7. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a 

documentação de habilitação ainda que haja alguma restrição de regularidade 

fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da Lei Complementar nº 123/2006. 

6.8. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 

sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, 

diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua 

desconexão. 

6.9.  Não serão aplicadas as prerrogativas da Lei Complementar Federal nº 123/2006 ao 

item ou lote cujo valor estimado for superior à receita bruta máxima admitida para fins de 

enquadramento como empresa de pequeno porte, observadas, quando cabíveis, as 

hipóteses de cotas reservadas, subcontratação ou preferência de contratação local ou 

regional, conforme fundamentação específica constante do processo administrativo. 

7. DAS VEDAÇÕES 

7.1.  NÃO poderão disputar esta licitação (art. 14 da Lei 14.133/21): 

7.1.1. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

7.1.2. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução 

do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser 

observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no 

exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação 

que disciplina a matéria. 



 
 

 

7.1.3. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física 

ou jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens 

a ele relacionados; 

7.1.4. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do 

projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto 

seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% 

(cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou 

subcontratado, quando a licitação versar sobre obra, serviços ou 

fornecimento de bens a ela necessários; 

7.1.5. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, 

impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe 

foi imposta; 

7.1.6. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante 

ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na 

fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 

terceiro grau; 

7.1.7. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 

6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

7.1.8. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do 

edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por 

exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições 

análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 

vedados pela legislação trabalhista; 

7.2. A vedação de que trata o item 6.1.2 estende-se a terceiro que auxilie a 

condução da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional 

especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

7.3. O impedimento de que trata o item 6.1.5 será também aplicado ao licitante 

que atuar em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a 

efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, 

desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade 

jurídica do licitante. 



 
 

 

7.4. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo 

grupo econômico.  

7.5. Destaca-se que não há impedimento na licitação ou na contratação de obra 

ou serviço que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do 

projeto executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes 

de execução.  

8. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA  

8.1. No presente certame as fases de apresentação de propostas, lances e de 

julgamento serão anteriores à fase de habilitação. 

8.2.  Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, 

a proposta com o preço, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data 

e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

8.3. Os licitantes, sob pena de desclassificação, deverão emitir declaração de 

que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento 

dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 

normas infra legais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de 

conduta vigentes na data de entrega das propostas, conforme Anexo I. 

8.4. Para efetuar o cadastro da proposta, o licitante deverá preencher no sistema 

as seguintes informações:  

8.4.1. Valor unitário e total do item/grupos ou valor global ou percentual de 

desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital; 

8.4.2. Marca e/ou modelo  

8.4.3. Fabricante 

8.4.4. Descrição detalhada do objeto, conforme consta no Termo de Referência. 

8.5. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o 

fornecedor. 

8.6. Não será admitida cotação inferior à quantidade prevista neste Edital. 

8.7. O prazo de garantia da qualidade do produto(s) licitado é de no mínimo 

07(sete) dias, a contar da data de entrega do(s) mesmo(s). 



 
 

 

8.8. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, 

encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que 

incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens. 

8.9. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, 

serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear 

qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

8.10. O prazo de validade da proposta não será inferior a 365 (trezentos e 

sessenta e cinco) dias, a contar da data de sua apresentação. 

8.11. As ofertas de propostas dos licitantes devem respeitar os preços médios 

estabelecidos neste Edital. 

9. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

8.1 Os licitantes deverão encaminhar, antes da abertura da sessão pública, 

nos termos deste Edital, juntamente com a proposta, todos os documentos de habilitação 

exigidos por este instrumento convocatório. 

8.2 Todos os documentos protocolados devem estar com seu prazo de validade 

em vigor. Se este prazo não constar de cláusula específica deste edital, do próprio 

documento ou de lei específica, será considerado o prazo de validade de 90 (noventa) dias 

úteis a contar da data de sua expedição, salvo os atestados/certidões de qualificação 

técnica, para os quais não se exige validade.  

8.3 Os licitantes deverão preencher e protocolar, juntamente com as propostas 

e os documentos de habilitação, as declarações dispostas nos Anexos deste Edital: Anexo 

I – Declaração UNIFICADA de Cumprimento de Exigências Legais;  

8.4 HABILITAÇÃO JURÍDICA 

8.4.1  No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

8.4.2 Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da 

Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará 

condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

www.portaldoempreendedor.gov.br; 

8.4.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 

limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 

registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento 

comprobatório de seus administradores; 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/


 
 

 

8.4.4. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos 

seus administradores; 

8.4.5. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no 

Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que 

trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 

8.4.6. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 

autorização; 

8.4.7. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou 

da consolidação respectiva. 

8.5 REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA. 

8.5.1 A inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 

8.5.2 a inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal se houver, 

relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 

compatível com o objeto contratual; 

8.5.3 a regularidade perante a Fazenda federal, estadual e/ou municipal do 

domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 

8.5.4 a regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre 

cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; 

8.5.5 a regularidade perante a Justiça do Trabalho; o cumprimento do disposto 

no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal. 

8.5.6.  As Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte deverão anexar: 

a) Declaração de que está enquadrada na condição de Microempresa 

ou Empresa de Pequeno Porte, não se incluindo nas situações 

de que trata o artigo 3º, parágrafo 4º, da Lei Complementar 

Federal nº 123/2006 e suas alterações 

b) Certidão Simplificada da Junta Comercial ou documento equivalente 

com os benefícios da Lei Complementar Federal nº 123/2006 e 

suas alterações, emitida em até no máximo 6 (seis) meses 

antes da data prevista para a abertura da Licitação. 

c) Existindo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal ou 

trabalhista, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

prorrogável por igual período a critério da Administração, para a 

regularização da documentação na forma do art. 43, §1º da LC 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art7xxxiii
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art7xxxiii


 
 

 

123/2006. A falta de regularização dos documentos no prazo 

implicará na decadência do direito à contratação, passível de 

aplicação das sanções previstas no §5º do art. 90, da Lei 

14.133/21. 

8.6 Serão concedidos aos licitantes enquadrados como ME ou EPP com sede em municípios 

integrantes da Região Cantuquiriguaçu a margem de preferência de até 10% (dez por 

cento) sobre o melhor preço valido, nos termos do Artigo 4º, da Lei Municipal nº 1.118/2025. 

8.7. O contrato de empresa especializada no fornecimento de equipamentos de proteção 

individual e coletiva, será de 12 meses a contar da data da assinatura do respectivo contrato 

bem como estejam devidamente regulares com as Fazendas Públicas Municipal, Estadual 

e Federal, com o FGTS e com a Justiça do Trabalho.  

8.8. A contratada deverá entregar o objeto no prazo estipulado no contrato, produtos de boa 

qualidade e dentro dos padrões exigidos em edital. 

8.9. O contrato para aquisição de materiais de proteção individual,  para suprir a demanda 

de todas as secretarias pertencentes ao Município de Foz do Jordão/PR terá duração inicial 

de 12 (doze) meses, a contar da data da assinatura do respectivo contrato. 

9. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO 

DE LANCES. 

9.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 

eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

9.2. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente de 

Contratação e os licitantes. 

9.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente 

estas participarão da fase de lances. 

9.4. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do lote. 

9.5. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, 

quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

9.6. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

9.7. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, disponível para 

o acompanhamento de todos os participantes. 

9.8. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente 

por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do 

valor registrado no sistema.  

9.9. O lance deverá ser ofertado de acordo com o critério de disputa fixado neste Edital.  

9.9.1. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 

“aberto de fechado”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e 

sucessivos, com lance final e fechado. 



 
 

 

9.9.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. 

Após esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos 

lances, após o que transcorrerá o período de tempo de até dez minutos, 

aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a 

recepção de lances. 

9.9.3. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade 

para que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços 

até dez por cento superior àquela possam ofertar um lance final e fechado em 

até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

9.9.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, 

poderão os autores dos melhores lances, na ordem de classificação, até o 

máximo de três, oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o 

qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

9.9.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema 

ordenará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

9.9.6. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos 

itens anteriores, haverá o reinício da etapa fechada, para que os demais 

licitantes, até o máximo de três, na ordem de classificação, possam ofertar um 

lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o 

encerramento deste prazo. 

9.9.7. Poderá o Agente de Contratação, auxiliado pela equipe de apoio, 

justificadamente, admitir o reinício da etapa fechada, caso nenhum licitante 

classificado na etapa de lance fechado atender às exigências de habilitação. 

9.9.8. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele 

que for recebido e registrado em primeiro lugar.  

9.9.9. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em 

tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do 

licitante.  

9.9.10. No caso de desconexão com o Agente de Contratação, no decorrer da etapa 

competitiva do Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos 

licitantes para a recepção dos lances.  

9.9.11. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente de Contratação 

persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e 

reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do 

fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para 

divulgação.  

9.9.12.  O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, 

que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à 

proposta que cobrir a melhor oferta disputa livre de valores. 

9.9.13. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 



 
 

 

9.10. Será desclassificada a proposta que apresentar vícios insanáveis; não obedecer às 

especificações técnicas pormenorizadas no edital; apresentar preços inexequíveis 

ou permanecer acima do orçamento estimado para a contratação; não tiver sua 

exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; apresentar 

desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde que insanável. 

9.11. DA APLICABILIDADE DA LEI COMPLEMENTAR 123/2006: será 

identificado pelo sistema os valores ofertados pelas empresas ME, EPP e MEI, o qual 

procederá à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior 

porte, assim como das demais classificadas, conforme disposto nos arts. 44 e 45 da Lei 

Complementar Federal n.º 123 de 2006. 

9.11.1. As propostas de microempresas, empresas de pequeno porte e 

microempreendedores individuais que se encontrarem na faixa de até 5% 

(cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 

consideradas empatadas com a primeira colocada. 

9.11.2.  A ME, EPP ou MEI melhor classificada, segundo o item anterior, terá o direito 

de encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor 

inferior ao da primeira colocada, no prazo decadencial de 5 (cinco) minutos, 

contados pelo sistema após a comunicação automática. 

9.11.3. Caso a microempresa, a empresa de pequeno porte ou o microempreendedor 

individual melhor classificado desista ou não se manifeste no prazo 

estabelecido, serão convocadas as demais licitantes na condição de ME, EPP 

ou MEI que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem 

de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no 

subitem anterior. 

9.11.4. Caso ocorra a equivalência dos valores apresentados pelas microempresas, 

empresas de pequeno porte e microempreendedores individuais que se 

encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 

realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá 

apresentar melhor oferta. 

9.12. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os 

seguintes critérios de desempate, nesta ordem: 

9.12.1. Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar 

nova proposta em ato contínuo à classificação; 



 
 

 

9.12.2. Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de 

cumprimento de obrigações previstos na Lei 14.133/21; 

9.12.3. Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e 

mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

9.12.4. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme 

orientações dos órgãos de controle. 

9.13. Em igualdade de condições, se não houver desempate, será assegurada 

preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por: 

9.13.1. Empresas estabelecidas no território do Estado do órgão ou entidade licitante; 

9.13.2. Empresas brasileiras; 

9.13.3. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no 

País; 

9.13.4.  Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 

12.187, de 29 de dezembro de 2009. 

9.13.5.  Em igualdade de condições, e somente após a aplicação dos critérios 

legais de desempate, poderá ser assegurada preferência à contratação 

de microempresas e empresas de pequeno porte sediadas local ou 

regionalmente, desde que: 

I – Haja previsão expressa neste Edital e na legislação municipal; 

II – a medida esteja devidamente motivada no processo administrativo; 

III – não implique restrição indevida à competitividade; 

IV – observe os princípios da proporcionalidade, razoabilidade, isonomia 

e vantajosidade 

9.14. O prazo para o envio da proposta reajustada, será de 2 (duas) horas a 

contar da convocação pelo sistema, podendo tal prazo ser prorrogado motivadamente pelo 

Agente de Contratação a depender das circunstâncias ou, havendo justo motivo, mediante 

solicitação formal de prorrogação por parte do licitante. 

9.15.  Declarada à vencedora, o Agente de Contratação abrirá prazo de 30 (trinta) 

minutos para o registro, via sistema, das intenções recursais. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L12187.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L12187.htm


 
 

 

10. DA FASE DE JULGAMENTO 

10.1 Assim, definido o resultado da fase de lances, a Administração negociará 

condições mais vantajosas com o licitante que ofertar o menor preço no item/lote. 

10.2 Qualquer interessado poderá requerer a realização de diligências para aferir 

a exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios 

que fundamentam a suspeita. 

10.3 Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou 

unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e 

salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da 

licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e 

instalações de propriedade do licitante, para os quais ele renuncie de forma expressa e 

motivada, parcela ou à totalidade da remuneração. 

10.4 A Administração poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade das 

propostas ou exigir dos licitantes que ela seja demonstrada, conforme disposto no inciso IV 

do art. 59 da Lei 14.133/21. 

10.5 Encerrada a etapa de negociação, o Agente de Contratação verificará se o 

licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação 

no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei 14.133/21 e legislação correlata e nos termos 

deste Edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no 

certame ou a futura contratação, mediante a consulta nos seguintes cadastros: 

10.5.1 Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, 

mantido pela Controladoria-Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e 

10.5.2  Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela 

Controladoria Geral da União ( 

https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep) 

10.5.3 Cadastro no Tribunal de Contas do Estado; 

10.6 Constatada a existência de sanção, o licitante será desclassificado, por falta 

de condições de participação. 

10.7 Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento 

de habilitação. 

https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep


 
 

 

10.8 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 

necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para 

que a empresa comprove a exequibilidade da proposta 

10.9 Existindo necessidade, o Agente de Contratação suspenderá a sessão, 

informando no chat a nova data e horário para a sua continuidade. 

11. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

11.1 Os documentos indicados no Termo de Referência, necessários e 

suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão 

exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

11.2 Na análise dos documentos de habilitação, o Agente de Contratação poderá 

sanar erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, 

mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 

eficácia para fins de habilitação e classificação. 

11.3 O Agente de Contratação efetuará consulta direta nos sítios dos órgãos 

expedidores na Internet para verificar a veracidade de documentos obtidos por meio 

eletrônico. 

11.4 Documento ausente, que atesta condição de habilitação pré-existente à 

abertura do certame, deverá ser solicitado e avaliado pelo Agente de Contratação. 

11.5 Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, mesmo 

após as devidas diligências, o Agente de Contratação examinará a proposta subsequente e 

assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta em 

conformidade com o edital. 

11.6 Estando a documentação de habilitação da licitante correta, mesmo após 

realização de diligência, com observância de todos os dispositivos deste Edital e seus 

Anexos, o Agente de Contratação considerará a proponente habilitada e vencedora do 

certame. 



 
 

 

12. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

12.1. A apuração das infrações e a aplicação das sanções administrativas aos 

licitantes ou contratados obedecerá às disposições da Lei 14.133/2021  

12.2. A aplicação das sanções administrativas, além de respeitar as regras 

referentes ao devido processo administrativo, deverá se pautar nos princípios da legalidade, 

impessoalidade, moralidade, publicidade, eficiência, razoabilidade, proporcionalidade, 

contraditório e ampla defesa, devido processo legal e demais princípios aplicáveis indicados 

no art. 5° da Lei no 14.133/2021. 

12.3. Assim, em termos gerais, o licitante ou o contratado, será responsabilizado 

administrativamente, nos termos da lei, pelas seguintes infrações:  

12.3.1. Dar causa à inexecução parcial ou total do contrato; 

12.3.2. Deixar de entregar a documentação exigida; 

12.3.3. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 

devidamente justificado; 

12.3.4. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida 

para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua 

proposta; 

12.3.5. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da 

licitação sem motivo justificado; 

12.3.6. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o 

certame ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do 

contrato; 

12.3.7. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do 

contrato; 

12.3.8. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer 

natureza; 

12.3.9. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

12.3.10. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto 

de 2013. 



 
 

 

12.4. A Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou 

contratados as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 

advertência; multa; impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar. 

12.5. A sanção será aplicada mediante a natureza, a gravidade e a reprovabilidade 

da infração cometida, assim, a Administração considerará: 

12.5.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

12.5.2. as peculiaridades do caso concreto; 

12.5.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

12.5.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

12.5.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, 

conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 

12.6. A advertência será aplicada exclusivamente pela infração administrativa 

prevista no inciso I do caput do art. 155 da Lei 14.133/21, quando não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave. 

12.7. Caso o descumprimento contratual acarrete prejuízo significativo para a 

Administração e/ou que interfira diretamente na execução do objeto e comprometa prazos 

e/ou serviços é justificativa para imposição de penalidade mais gravosa.  

12.8. A aplicação e demais disposições sobre a penalidade de advertência 

seguirão os artigos 155º e 156º da Lei Federal 14.133/2021. 

12.9. A penalidade de multa visa compensar todo e qualquer dano contratual, em 

decorrência das infrações administrativas previstas no artigo 155 da Lei 14.133/21. 

12.10. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado à multa 

moratória, e corresponderá ao percentual de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de 

atraso sobre o valor da parcela inadimplida, ou sobre o valor do empenho correspondente 

ao período que tenha ocorrido a falta, até o limite de 20% (vinte por cento), salvo se outro 

prazo estiver previsto no instrumento convocatório da contratação.  

12.11. A sanção de multa compensatória será aplicada ao responsável por 

qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei Federal nº 14.133, de 

2021, calculada na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato, não podendo 



 
 

 

ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor 

contratado. 

12.12. As multas serão recebidas: I) o órgão poderá reter (descontar) os 

pagamentos devidos, inclusive pagamentos decorrentes de outros contratos firmados com 

o contratado; II) o órgão emitirá Documento de Arrecadação guia de recolhimento de multa 

ou outro instrumento equivalente; III) descontado do valor da garantia prestada; e IV) 

cobrado judicialmente. 

12.12.1. Esgotado o prazo sem o pagamento da multa aplicada, no caso de 

garantia prestada na forma do art. 96 da Lei Federal n. 14.133, de 01 de abril 

de 2021, será a seguradora ou a fiadora notificada para proceder ao pagamento 

dos valores devidos ou, conforme o caso será levantado o valor caucionado ou 

serão resgatados os títulos da dívida pública. 

12.12.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao 

valor de pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, 

além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada 

ou será cobrada judicialmente. 

12.12.3. Na aplicação de multa, caberá defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

12.13. É cabível a aplicação de multa cumulativamente com todas as outras 

sanções dispostas nos incisos do artigo 156 da Lei 14.133/21. 

12.14. Demais disposições sobre a aplicação das multas obedecerão o artigo 156 

da Lei 14.133/2021 

12.15. O impedimento de licitar e contratar será aplicado ao responsável pelas 

infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art. 155 da 

Lei 14.133/21, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o 

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do 

ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

12.16. A aplicação da pena de impedimento de licitar e contratar seguirá as 

disposições do art.156 da Lei Federal 14.133/2021 

12.17. A declaração de inidoneidade para licitar ou contratar será aplicada ao 

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput 

do art. 155 da Lei 14.133/21, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos 

II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade 



 
 

 

mais grave que a sanção referida no § 4º do art.156, e impedirá o responsável de licitar ou 

contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, 

pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

12.18. A aplicação da pena de impedimento de licitar e contratar seguirá as 

disposições do art.155 da Lei Federal 14.133/2021 

12.19. A aplicação das sanções não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

12.20. Assim, as demais determinações sobre o procedimento prévio; o processo 

administrativo punitivo; a aplicação das sanções; as circunstâncias atenuantes e 

agravantes; os recursos; o parcelamento; a reabilitação, a extinção e a prescrição seguirão 

os artigos 155 e 156 da Lei Federal 14.133/2021   

13. DOS PRAZOS E DO LOCAL DE ENTREGA DO OBJETO DA LICITAÇÃO 

13.1 O adjudicatário será notificado para assinar a ata de registro de preços no 

prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogável a critério do órgão, sob pena de decair do direito 

à contratação e incidir nas penalidades previstas neste edital. 

13.2 Se o adjudicatário se recusar a assinar a Ata, a Administração Pública 

poderá convocar o(s) licitante(s) seguinte(s) na ordem de classificação, para fazê-lo em igual 

prazo ou revogar a licitação. 

13.3 A recusa injustificada do adjudicatário no prazo estabelecido caracteriza o 

descumprimento total da obrigação, assim, será instaurado procedimento administrativo 

para eventual aplicação das sanções previstas em lei e neste instrumento convocatório. 

13.4 Em qualquer hipótese de aplicação de sanção administrativa, será garantido 

o direito ao contraditório e à ampla defesa. 

13.5 O objeto será fornecido no seguinte endereço: Na Rua Padre Emilio Barbieri 

n° 339, Centro, Foz do Jordao na Secretaria Municipal de Administração do Município . 

13.6 As entregas ocorrerão mediante prévio agendamento pelo telefone 42 3639-

8100 serão realizadas exclusivamente no horário de expediente entre 08:00hs até 17:00hs. 

13.7 A entrega do objeto deverá ocorrer em um prazo de até 10(dez) dias após 

recebimento da ordem de fornecimento entregue encaminhados por e-mail e pelo 

whatsapp. 

13.8 Os materiais deverão ser fornecidos parceladamente, em quantidades a 

serem definidas conforme surgirem necessidades da Administração. 

13.9 Os objetos serão recebidos provisoriamente no prazo de até 07(sete) dias 

pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, para efeito de posterior 

verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de 

Referência, proposta e exigências contratuais.  



 
 

 

13.10 Os objetos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em 

desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência, devendo ser 

corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas da 

Contratada, sem prejuízo da aplicação de penalidades. 

13.11 Os objetos serão recebidos definitivamente no prazo de até 05(cinco) dias 

contados do recebimento provisório, pelo Fiscal de Contratos, especialmente designado 

pela autoridade competente, mediante termo detalhado que comprove o atendimento das 

exigências contratuais.  

13.12 Na hipótese da verificação a que se refere o subitem anterior não ser 

procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o 

recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo. 

13.13 O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a 

responsabilidade da contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do 

contrato. 

13.14  Os itens deverão atender as normas e regulamentações técnicas exigidos 

por lei e por este Edital. 

13.15 O objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando em desacordo 

com as especificações constantes neste edital, seus anexos e na proposta, devendo ser 

substituído/refeitos/corrigidos/ no prazo de 07(sete) dias, a contar da notificação emitida por 

este Órgão Público, às custas da Contratada, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

13.16 O recebimento definitivo será realizado pelo Fiscal de Contratos e 

acontecerá no prazo de 05(cinco) dias úteis, a contar do recebimento do objeto. 

13.17 O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente 

prorrogado, de forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de 

diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais. 

13.18 A ata terá vigência de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogada por igual 

período. 

13.19 A minuta da Ata de Registro de Preços encontra-se anexo ao edital. 

14. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

14.1 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 

observarão o horário de Brasília - DF. 

14.2 Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

14.3 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à 

contratação. 

14.4 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-

se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em 

dias de expediente na Administração. 



 
 

 

14.5 Caso a sessão pública seja suspensa, especialmente em caso de 

diligências, será reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro 

horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 

14.6 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor 

da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse 

da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

14.7 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em 

favor da ampliação da disputa entre os interessados, inclusive quando da aplicação 

de critérios de desenvolvimento local e regional, desde que não comprometam o 

interesse público, a isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa e a segurança 

jurídica da contratação. 

14.8. A aplicação de eventual critério de regionalidade não constitui restrição 

territorial absoluta, mas instrumento de política pública autorizado em lei, 

devendo ser interpretado de forma sistemática e compatível com a Lei nº 

14.133/2021, a Lei Complementar nº 123/2006 e o entendimento do Tribunal de 

Contas do Estado do Paraná. 

14.8 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 

afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os 

princípios da isonomia e do interesse público. São partes integrantes deste Edital:  

 

14.9 MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA - CUMPRIMENTO DE EXIGÊNCIAS 

LEGAIS 

14.10 TR-TERMO DE REFERÊNCIA   

14.10. MINUTA DA ATA.  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 

 

 

 

ANEXO I - MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA - CUMPRIMENTO DE 
EXIGÊNCIAS LEGAIS 

À 

(Nome do órgão) 

Pregão Eletrônico n.º........../2026 

Objeto: (DESCREVER) 

A empresa [nome da empresa], inscrita no CNPJ n°. [..........], localizada [endereço 

completo], na cidade de [.............], com telefone [..............], endereço de e-mail [.............], 

por meio de seu representante legal [nome completo do sócio, administrador ou procurador 

com poderes], inscrito no CPF [............] e RG [...................], declara: 

 

☐estar ciente de todas as informações e das condições locais para o cumprimento das 

obrigações objeto da licitação; 

 

☐estar ciente e concordar com as condições contidas no Edital e seus anexos; 

 

☐que a empresa é idônea e atende a todos os pré-requisitos da Licitação e demais 

exigências contidas na Lei Federal n.º 14.133/2021; 

 

☐que não se enquadra nas hipóteses previstas no §1º do art. 9º e nas disposições dos 

incisos e parágrafos do art. 14, ambos da Lei Federal n.º 14.133/2021, atendendo às 

condições de participação da Licitação e legislação vigente; 

 

☐cumprir todos os requisitos de habilitação definidos neste Edital; 

 

☐cumprir as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 

da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

 

☐que a proposta protocolada está em conformidade com as exigências editalícias, foi 

elaborada de forma independente; 

 

☐que a proposta protocolada compreende na integralidade os custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infra legais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de entrega das propostas. 



 
 

 

 

☐Fará prova de todas as informações declaradas neste processo licitatório, quando 

necessário ou solicitado e que se compromete a apresentar a documentação original, 

quando a mesma for solicitada pelo Agente de Contratação, no prazo que o mesmo 

estipular; 

☐Para fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei Federal n.º 14.133/2021 e inciso XXXIII, 

artigo 7º da Constituição Federal, não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. (* Caso empregue menor, 

a partir de 14 anos - na condição de aprendiz - deverá fazer a ressalva). 

 

☐DECLARA, sob pena de aplicação das sanções administrativas cabíveis e as penas da 

lei: 

 

☐ ser Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, nos termos da legislação vigente, não 

possuindo nenhum dos impedimentos previstos no Parágrafo 4º do Artigo 3º da Lei 

Complementar Federal n.º 123/2006 e suas alterações, e tendo interesse dos benefícios 

nela contidos para efeitos de licitação, quando e no que couber. 

 

☐Nesse sentido, também declara que não extrapolou a receita bruta máxima admitida para 

fins de enquadramento como empresa de pequeno porte ou microempresa no ano-

calendário de realização da licitação, nos termos do § 2º do Art. 4º da Lei Federal n.º 

14.133/2022. Ainda, declara que está ciente de que o Agente de Contratação poderá solicitar 

a comprovação das contratações celebradas e encaminhará todos os documentos 

pertinentes para atestar a veracidade do seu compromisso. 

 

☐Que atesta no que for aplicável, o atendimento à política pública ambiental de licitação 

sustentável, em especial que se responsabiliza integralmente com a logística reversa dos 

produtos, embalagens e serviços pós-consumo no limite da proporção que fornecerem ao 

poder público, assumindo a responsabilidade pela destinação final, ambientalmente 

adequada. 

☐DECLARA, caso seja vencedora da licitação, as seguintes informações: 

☐Dados Bancários para o pagamento: Banco............. Agencia..............e Conta.............. 

☐Dados do Responsável Legal pela assinatura do contrato: 

Nome:(...), CPF:(..........), RG:(............), Telefone:(............), e-mail:(............), 

Endereço:(..........) 

☐Dados do Preposto  Responsável Legal do contrato: 

Nome:(...), CPF:(..........), RG:(............), Telefone Fixo e Whatsapp:(............), e-

mail:(............), Endereço:(..........) 



 
 

 

 

Desta forma, o declarante está ciente que responderá pela veracidade das informações prestadas, 

na forma da lei.  

  

Local, ___ de _______________ 2026. 

  

Representante Legal da Empresa 

Nome: 

CPF: 

Assinatura: 

  

 

 

 

 



 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. DO OBJETO 

1.1 O objeto do presente termo de referência é o Registro de preço para “AQUISIÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL (EPIS) E EQUIPAMENTOS DE 
PROTEÇÃO COLETIVA (EPCS), E DE FUNDAMENTAL IMPORTÂNCIA AMBOS PARA 
MINIMIZAR E ELIMINAR RISCOS DE ACIDENTES NO LOCAL DE TRABALHO”. 

1.2. Compreende-se que a contratação deverá ser licitada pela modalidade: 

( x) Pregão Eletrônico  ( ) Concorrência ( ) Leilão ( ) Concurso ( ) Diálogo Competitivo  

A presente contratação será de forma realizada por meio de Licitação, na modalidade Pregão. 
O Pregão é definido pela Lei nº 14.133/2021, no seu inciso XLI do artigo 6º, como a 
“modalidade de licitação obrigatória para aquisição de bens e serviços comuns, cujo critério 
de julgamento poderá ser o de menor preço ou o de maior desconto, A definição de bens e 
serviços comuns está prevista no inciso XIII do artigo 6º da Lei nº 14.133/2021: “aqueles cujos 
padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio 
de especificações usuais de mercado”. 

. 
1.2.1. Registro de Preços:  

( x ) SIM (  ) NÃO 

1.3. Será realizada uma contratação direta?  
(  )SIM    ( x) NÃO 

2. DESCRIÇÃO DETALHADA DOS BENS A SEREM ADQUIRIDOS: 

Lote: 1 - Lote 001 

Item Código do 
produto/serviço 

Cód.catálogo 
de materiais 

Produto/Serviço Quantidade Unidade Preço 
máximo 

Preço 
máximo 
total 

1 28244 342197 ABAFADOR RUIDO AURICULAR  MATERIAL: 
PLÁSTICA RÍGIDA COR: PRETO. FORMATO: CONCHA. 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: NÍVEL DE 
REDUÇÃO RUÍDO NRR 23 DB E NRRSF 8 DB 

30,00 UN 71,44 2.143,20 

2 24907 350370 CAPACETE  SEGURANÇA COR: DIVERSA 
APLICAÇÃO: CONSTRUÇÃO CIVIL 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: COM CARNEIRA E 
JUGULAR, ABA FRONTAL, COPA LISA, DUPLA 
SUSPENSÃO AJUSTE E JUGULAR 

20,00 UN 48,63 972,60 

3 26316 606437 CAPUZ  USO SALVAMENTO E SEGURANÇA 
MATERIAL: TECIDO, 12% POLIAMIDA E 88% 
ALGODÃO 
USO: ELETRICISTAS COM RESISTÊNCIA CONTRA 
ARCO ELÉTRICO 
TAMANHO: SOB MEDIDA 
COR: AZUIS 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: CONJUGADO COM 
CAPACETE DE SEGURANÇA CLASSE B 

50,00 UN 277,75 13.887,50 

4 28256 323140 FILTRO RESPIRADOR  REFERÊNCIA: 671 B1 E1 USO: 
MÁSCARA SEMIFACIAL APLICAÇÃO: 
GASES/VAPORES E PARTÍCULAS CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS: COMBINADO COM ROSCA 
COMPATIBILIDADE: MODELO COMBITOX RD 91 E 
CIRRUS RD 91 

30,00 UN 72,01 2.160,30 

5 24910 233702 MASCARA  FACIAL INTEIRA 6800 (USO EM 
DEDETIZAÇÃO, ARRASTÃO NO COMBATE A 

5,00 UN 1.298,59 6.492,95 



 

 

DENGUE) 

6 24910 233702 MASCARA  MATERIAL: BORRACHA FLEXÍVEL TIPO 
USO: APLICAÇÃO DEFENSIVA AGRÍCOLA 
FINALIDADE: PROTEÇÃO SISTEMA RESPIRATÓRIO 
DO OPERADOR TIPO CORREIA: AJUSTÁVEL AO 
ROSTO TAMANHO: ÚNICA COR: CINZA 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: COM FILTRO E PRÉ 
FILTRO 

10,00 UN 107,44 1.074,40 

7 28245 615841 MASCARA SOLDADOR  TIPO: CAPACETE TEMPO 
ESCURECIMENTO: 0,7 MILISSEGUNDOS TEMPO 
CLAREAMENTO: 0,1 A 0,9 S ÁREA DE VISÃO: 100 X 50 
MM ALIMENTAÇÃO: CÉLULA SOLAR TEMPERATURA 
OPERAÇÃO: -10 A 65 °C MATERIAL: NYLON 

6,00 UN 92,61 555,66 

8 28258 382512 ÓCULOS  MATERIAL ARMAÇÃO: POLICARBONATO 
TIPO PROTEÇÃO: LATERAL 
COR LENTE: FUMÊ 
APLICAÇÃO: PROTEÇÃO GERAL 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: RESISTENTE A 
IMPACTOS 

100,00 UN 7,22 722,00 

9 28258 382512 ÓCULOS  MATERIAL ARMAÇÃO: POLÍMERO 
TIPO PROTEÇÃO: LATERAL/FRONTAL 
TIPO LENTE: ANTI-RISCO 
COR LENTE: INCOLOR 
APLICAÇÃO: PROTEÇÃO DOS OLHOS, CONTRA 
POEIRA E RESÍDUOS DO AR 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: UVA/UVB/AJUSTE 
COMPRIMENTO HASTES 
MATERIAL LENTE: POLICARBONATO 
COR ARMAÇÃO: AMARELA/PRETA 
ÓCULOS DE SEGURANÇA CONSTITUÍDOS DE 
ARMAÇÃO E VISOR CONFECCIONADOS EM UMA 
ÚNICA PEÇA DE POLICARBONATO NAS CORES 
INCOLOR E CINZA COM APOIO NASAL INJETADO DO 
MESMO MATERIAL, HASTES TIPO ESPÁTULA 
CONFECCIONADAS DO MESMO MATERIAL DA 
ARMAÇÃO ARTICULADAS NESTA POR MEIO DE 
PARAFUSOS METÁLICOS. 

100,00 UN 8,62 862,00 

10 28259 221270 OCULOS SOLDADOR  LEVE, SEGURO E BOA VISÃO 
PERIFÉRICA. HASTES REGULÁVEIS EM SEU 
PROLONGAMENTO. ARMAÇÃO COM ENCAIXE PARA 
A LENTE. LENTE ÚNICA EM DUROPOLICARBONATO 
COM PROTEÇÃO LATERAL. FILTRA 99,9% 
ULTRAVIOLETA. LENTES DISPONÍVEIS NAS CORES 
INCOLOR E CINZA 

10,00 UN 39,20 392,00 

11 24904 618290 PROTETOR AURICULAR  TIPO CONCHA: PLUGUE 
MATERIAL: SILICONE MATERIAL HASTE: POLIÉSTER 
MATERIAL ALMOFADA: ESPUMA TAMANHA: MÉDIAS 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: NO FORMATO 
CÔNICO, COM 3 FLANGES E CORDÃO MATERIAL 
INTERNO: ESPUMA ESPESSURA: 10 MM 

100,00 UN 2,32 232,00 

12 26315 617120 PROTETOR FACIAL  MATERIAL: POLICARBONATO 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: PROTETOR PPO 03 
LARGURA: 510 MM ALTURA: 185 MM TIPO FIXAÇÃO: 
COM QUEIXEIRA, MARCAÇÃO DO CA NA COROA 
REFERENCIAS PPO 03 TAMANHO AJUSTÁVEL COR 
AMARELA, CARNEIRA PRETA E VISOR INCOLOR. 

30,00 UN 67,75 2.032,50 

13 24911 616761 RESPIRADOR  COM VÁLVULA RESPIRADOR COM CA, 
SEMIFACIAL DESCARTÁVEL, CLASSE PFF2 (S), 
MODELO DOBRÁVEL, COM VÁLVULA DE EXALAÇÃO, 
FORMADO POR FILTRO COM TRATAMENTO 
ELETROSTÁTICO, CLIP NASAL INTERNO EM METAL 
REVESTIDO DE PLÁSTICO QUE FACILITA A 
VEDAÇÃO E ELÁSTICOS DE LÁTEX COM 
REGULADOR. OFERECE PROTEÇÃO CONTRA 
POEIRAS, NÉVOAS NÃO OLEOSAS E AGENTES 
BIOLÓGICOS. EMBALADO INDIVIDUALMENTE. 

100,00 UN 4,76 476,00 

14 24911 616761 RESPIRADOR  SEM VÁLVULA; COM CA, 
RESPIRADOR SEMIFACIAL DESCARTÁVEL, CLASSE 
PFF2 (S), MODELO DOBRÁVEL, SEM VÁLVULA DE 
EXALAÇÃO, FORMADO POR FILTRO COM 
TRATAMENTO ELETROSTÁTICO, CLIP NASAL 
INTERNO EM METAL REVESTIDO DE PLÁSTICO QUE 
FACILITA A VEDAÇÃO E ELÁSTICOS DE LÁTEX COM 
REGULADOR. OFERECE PROTEÇÃO CONTRA 
POEIRAS, NÉVOAS NÃO OLEOSAS E ALGUNS 
AGENTES BIOLÓGICOS. EMBALADO 
INDIVIDUALMENTE 

100,00 UN 4,28 428,00 

Lote: 2 - Lote 002 



 

 

Item Código do 
produto/serviço 

Cód.catálogo 
de materiais 

Produto/Serviço Quantidade Unidade Preço 
máximo 

Preço 
máximo 
total 

1 28248 236274 LUVA PARA PROTEÇÃO CONTRA AGENTES 
MECÂNICOS  EQUIPAMENTO: LUVA PARA 
PROTEÇÃO CONTRA AGENTES MECÂNICOS 
DESCRIÇÃO: LUVA DE SEGURANÇA 
CONFECCIONADA EM VAQUETA NA PALMA E FACE 
PALMAR DOS DEDOS TIRA DE REFORÇO EXTERNO 
EM VAQUETA ENTRE OS DEDOS POLEGAR E 
INDICADOR. REFORÇO INTERNO EM RASPA NA 
PALMA, DORSO, FACE DORSAL DOS DEDOS E 
PUNHO EM RASPA; ELÁSTICO NO DORSO PARA 
AJUSTE.   MARCAÇÃO DO CA: ETIQUETA  
REFERÊNCIAS: LUVA DE VAQUETA MISTA  
TAMANHO: 7(P), 8(M) E 9(G) COR: NATURAL 

500,00 UN 42,14 21.070,00 

2 28248 236274 LUVA PARA PROTEÇÃO CONTRA AGENTES 
MECÂNICOS  LUVA DE SEGURANÇA 
CONFECCIONADA EM VAQUETA CURTIDA AO 
CROMO, FORMATO DE CINCO DEDOS (FORMA L) 
COM REFORÇO NA PALMA, REFORÇO DE COSTURA 
ENTRE POLEGAR E INDICADOR E ENTRE DEDOS 
ANELARES, COM VIÉS DE ACABAMENTO E 
ELÁSTICO NO DORSO. PUNHO CURTO DE 7 CM, 
MÉDIO DE 15 CM (EM RASPA) E LONGO DE 20 CM 
(EM RASPA). 
MARCAÇÃO DO CA:  NA ETIQUETA. 
REFERÊNCIAS:   01. 
TAMANHO:   9 E 10. 
COR: CINZA (NATURAL). 
CA12230 

500,00 UN 33,33 16.665,00 

3 28248 236274 LUVA PARA PROTEÇÃO CONTRA AGENTES 
MECÂNICOS  LUVA PARA PROTEÇÃO CONTRA 
AGENTES TÉRMICOS E MECÂNICOS LUVA DE 
SEGURANÇA CONFECCIONADA EM SUPORTE 
TÊXTIL, COM BANHO EM BORRACHA NITRÍLICA NA 
PALMA, FACE PALMAR E DORSO DOS DEDOS, 
PUNHO TRICOTADO COM ELÁSTICO, ACABAMENTO 
EM OVERLOQUE. FABRICANTE: SHANDONG XINGYU 
GLOVES CO,LTD .MARCAÇÃO DO CA:  IMPRESSÃO 
NO PUNHO DA LUVA. 
REFERÊNCIAS:   1006. 
TAMANHO:   7, 8, 9 E 10. 
COR: CINZA. 
CA 

500,00 UN 15,27 7.635,00 

4 28247 318409 LUVA PARA PROTEÇÃO CONTRA AGENTES 
MECÂNICOS,QUÍMICOS E TÉRMICOS  MARCAÇÃO 
DO CA:  IMPRESSÃO NO DORSO. 
REFERÊNCIAS:   PVC 26 SMART, PVC 36 SMART, E 
PVC 46 SMART. 
TAMANHO:   9 CM (G), 10 CM (EG). CANO LONGO 70 
CM  ALTA QUALIDADE 
COR: VERDE. 
LUVA DE SEGURANÇA CONFECCIONADA EM 
SUPORTE TÊXTIL DE FIBRAS SINTÉTICAS, 
REVESTIMENTO EXTERNO EM POLICLORETO DE 
VINILA (PVC) E ACABAMENTO ANTIDERRAPANTE 
ARENOSO NA REGIÃO PALMAR, PONTA DOS DEDOS 
E DORSO. CA46837 

500,00 UN 35,09 17.545,00 

5 24903 614889 LUVAS  LUVA DE SEGURANÇA CONFECCIONADA EM 
LÁTEX NATURAL, REVESTIMENTO INTERNO EM 
FLOCOS DE ALGODÃO E RELEVO ANTIDERRAPANTE 
NA PALMA E PONTAS DOS DEDOS. 
DADOS COMPLEMENTARES 
MARCAÇÃO DO CA:  IMPRESSÃO NO DORSO 
REFERÊNCIAS:   MULTIUSO SLIM 
TAMANHO CANO CURTO E LONGO:   7, 8, 9 E 10. 
COR: AMARELA CA 

100,00 UN 4,84 484,00 

6 24903 614889 LUVAS  ISOLANTES DE ALTA TENSÃO PARA ELE 
TRICISTA NR10, ISOLANTE PARA BAIXA, MEDIA E 
ALTA TENSÃO. 

10,00 UN 400,69 4.006,90 

7 24903 614889 LUVAS  MATERIAL: NITRÍLICA 
APLICAÇÃO: USO HOSPITALAR 
TIPO PUNHO: LONGO 
ACABAMENTO PALMA: ANTIDERRAPANTE 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: INTERIOR LISO E 
ACABAMENTO CLORINADO. 
COMPRIMENTO CANO: 460 MM 

200,00 UN 55,64 11.128,00 



 

 

TIPO: DE USO REUTILIZÁVEL 
DIVERSOS TAMANHOS CONFORME NECESSIDADE 
(P, M, G,X). 
COR: PRETA 
NECESSITA AMOSTRA DOS TAMANHOS 

8 28250 449846 LUVAS ANTIVIBRAÇÃO  LUVA DE SEGURANÇA 
CONFECCIONADA EM FIBRAS NATURAIS E 
SINTÉTICAS, REVESTIMENTO PALMAR, PONTAS E 
FACE PALMAR DOS DEDOS EM BORRACHA FOAM 
(ESPUMA) EM FORMATO DE GOMOS. MODELO: 
AMBIDESTRAL/FLEXÍVEL E LEVE 
DADOS TÉCNICOS: TAMANHO ÚNICO CANO CURTO 
- CA: 
COR PRETA 

200,00 UN 91,25 18.250,00 

9 28249 230773 LUVAS TRICOTADAS  LUVAS TRICOTADAS 
MATERIAIS: ALGODÃO E POLIÉSTER 
REVESTIMENTO INTERNO: TRICOTADA 
ACABAMENTO SUPERFICIAL: NÃO APLICÁVEL 
MODELO: COM SEPARAÇÃO DE DEDOS  
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: COM 
REVESTIMENTO INTERNO TAMANHO:   
6(EP),7(P),8(M),9(G) E 10(EG). 

500,00 UN 3,79 1.895,00 

Lote: 3 - Lote 003 

Item Código do 
produto/serviço 

Cód.catálogo 
de materiais 

Produto/Serviço Quantidade Unidade Preço 
máximo 

Preço 
máximo 
total 

1 28253 618294 BOTA CANO CURTO  BOTA DE EVA CANO CURTO 15 
CM TERMICA COM SOLADO ANTIDERRAPANTE 
CORES BRANCA E PRETO BBBS SOFT CA 37390 
TAMANHO: 34/35 AO 44/45 

50,00 UN 113,10 5.655,00 

2 28251 618295 BOTA DE CANO LONGO TIPO D  CALÇADO 
OCUPACIONAL BOTA IMPERMEÁVEL TIPO D, 
CLASSE II: CONFECCIONADO EM PVC 
(POLICLORETO DE VINILA) INJETADO: CANO LONGO 
NA COR PRETA, BRANCA OU AZUL: SOLADO COM 
PROPRIEDADES ANTIDERRAPANTES NA COR 
PRETA, BRANCA OU AMARELA, RESISTENTE A ÓLEO 
COMBUSTÍVEL. DADOS COMPLEMENTARES 
MARCAÇÃO DO CA: NO CABEDAL REFERENCIAS: 
BSL01; BSL02; BSL04 TAMANHO: 34/35 AO 44/45 COR: 
PRETA: BRANCA: AZUL COM AMARELO. CANO COM 
NO MINIMO 27 CM 

50,00 UN 74,21 3.710,50 

3 24900 373627 BOTINA  CALÇADO OCUPACIONAL BÁSICO, MODELO 
UN BOTINA, CONSTITUÍDA DE COURO, DESENHO DO 
CABEDAL TIPO (8), FECHAMENTO EM ELÁSTICO. 
SISTEMA STROBEL COM PALMILHA DE MONTAGEM 
EM NÃO TECIDO E INJEÇÃO DIRETA DO SOLADO NO 
CABEDAL, REGIÃO DO SALTO TOTALMENTE 
FECHADO, COM RESISTÊNCIA AO 
ESCORREGAMENTO, SOLADO BIDENSIDADE. 
EXTERNO MARCAÇÃO: INSERTO REFERÊNCIAS: 
BEPCOR: PRETA E APROVADO PARA: PROTEÇÃO 
DOS PÉS DO USUÁRIO CONTRA RISCOS DE 
NATUREZA LEVE CONTRA AGENTES ABRASIVOS E 
ESCORIANTES. OBSERVAÇÃO: I) CALÇADO COM 
RESISTÊNCIA ESCORREGAMENTO EM PISO DE 
CERAMICA CONTAMINADO COM LAURIL SULFATO 
DE SODIO (DETERGENTE) (SRA). 11) SOLADO 
RESISTENTE AO ÓLEO COMBUSTÍVEL (FO).CA 44639 
AO TAMANHO: 34/35 AO 44/45 

300,00 UN 84,73 25.419,00 

4 27223 459862 CALÇADO BAIXO TIPO A  CALÇADO A DE USO UN E 
OCUPACIONAL PROFISSIONAL, TIPO A, FEMININO 
MASCULINO COM ELÁSTICO NA LATERAL, 
CONFECCIONADO EM COURO TIPO VAQUETA, 
FORRO DA GÁSPEA EM MATERIAL NÃO TECIDO, 
PALMILHA DE MONTAGEM NÃO TECIDO FIXADA 
PELO SISTEMA STROBEL, SOLADO INJETADO EM 
POLIURETANO BIDENSIDADE, ANTIDERRAPANTE E 
COM RESISTÊNCIA ÓLEO COMBUSTÍVEL. 
APROVADO PARA: PROTEÇÃO DOS PÉS DO 
USUÁRIO CONTRA RISCOS DE NATUREZA LEVE E 
CONTRA AGENTES ABRASIVOS E ESCORIANTES. 
OBSERVAÇÃO: 1) CALÇADO COM ABSORÇÃO DE 
ENERGIA NA ÁREA DO SALTO (CALCANHAR) (E) E 
COM RESISTÊNCIA AO ESCORREGAMENTO EM PISO 
DE CERAMICA CONTAMINADO COM LAURIL 
SULFATO DE SÓDIO (DETERGENTE) E PISO DE AÇO 
CONTAMINADO COM GLICEROL (SRC). II) SOLADO 

100,00 UN 143,25 14.325,00 



 

 

RESISTENTE AO ÓLEO COMBUSTÍVEL (FO). 
MARCAÇÃO DO CA: NO INSERTO INTERNO. 
REFERÊNCIAS: SV62 TAMANHOS: 33 AO 48 CORES: 
PRETA. NORMAS TÉCNICAS: ABNT NBR ISO 
20344:2015, ABNT NBR ISO 20347:2015 LAUDOS: Nº. 
LAUDO: 15609/23 LABORATÓRIO: IBTEC - INSTITUTO 
BRASILEIRO DE TECNOLOGIA DO COURO, CALCADO 
E ARTEFATOS CA 

5 24906 617850 PERNEIRA  MATERIAL: ARAMIDA CARBONO 
ALUMINIZADO COMPRIMENTO: 45 CM APLICAÇÃO: 
SOLDA/ACIARIA/FUNDIÇÃO E PROTEÇÃO FAGULHAS 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: FECHAMENTO COM 
VELCRO 

30,00 UN 536,74 16.102,20 

6 24906 617850 PERNEIRA  MATERIAL: COURO SINTÉTICO 
COMPRIMENTO: 40 CM APLICAÇÃO: PROTEÇÃO 
ANIMAIS PEÇONHENTOS CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS: COM TIRAS AJUSTÁVEIS POR FIVELAS 
TIPO: PERNEIRA BOTA 

30,00 UN 43,30 1.299,00 

7 24901 378747 SAPATO  EQUIPAMENTO: CALÇADO BAIXO TIPO A 
DESCRIÇÃO: CALÇADO OCUPACIONAL DE USO 
PROFISSIONAL TIPO TENIS, FECHADO NA PARTE DO 
CALCANHAR E NA PARTE SUPERIOR, 
CONFECCIONADO EM EVA, SOLETA DE BORRACHA 
ANTIDERRAPANTE, RESISTENTE AO 
ESCORREGAMENTO EM PISO CERAMICO COM 
SOLUÇÃO DE DETERGENTE E PISO DE AÇO COM 
SOLUÇÃO DE GLICEROL, RESISTENTE A ABSORÇÃO 
DE ENERGIA NA REGIÃO DO SALTO E AO ÓLEO 
COMBUSTÍVEL, COM PALMILHA INTERNA 
REMOVÍVEL CORES: CALÇADO NA COR PRETA COM 
SOLETA NA COR PRETA. CALÇADO NA COR BRANCA 
COM SOLETA COR BEGE. CALÇADO NA COR AZUL 
MARINHO COM SOLETA NA COR PRETA CALÇADO 
NA COR LILÁS (AMEIXA) COM SOLETA NA COR 
BEGE. CALÇADO NA COR ROSA COM SOLETA NA 
COR BEGE. APROVADO PARA: PROTEÇÃO DOS PÉS 
DO USUARIO CONTRA RISCOS DE NATUREZA LEVE, 
CONTRA AGENTES ABRASIVOS E ESCORIANTES E 
CONTRA UMIDADE PROVENIENTE DE OPERAÇÕES 
COM USO DE ÁGUA, RESTRIÇÕES/LIMITAÇÕES: NÃO 
UTILIZAR EM OPERAÇÕES DE COMBATE A 
INCENDIO. OBSERVAÇÃO: 1) CALÇADO COM 
ABSORÇÃO DE ENERGIA NA ÁREA DO SALTO 
(CALCANHAR) (E) E COM RESISTÊNCIA AO 
ESCORREGAMENTO EM PISO DE CERAMICA 
CONTAMINADO COM LAURIL SULFATO DE SÓDIO 
(DETERGENTE) E PISO DE AÇO CONTAMINADO COM 
GLICEROL (SRC). II) SOLADO RESISTENTE AO ÓLEO 
COMBUSTÍVEL (FO). MARCAÇÃO DO CA: NO SOLADO 
REFERENCIAS: BB80 TAMANHOS: 33 AO 48 CORES: 
VIDE DESCRIÇÃO NORMAS TÉCNICAS: ABNT NBR 
ISO 20347:2015 

200,00 UN 101,08 20.216,00 

Lote: 4 - Lote 004 

Item Código do 
produto/serviço 

Cód.catálogo 
de materiais 

Produto/Serviço Quantidade Unidade Preço 
máximo 

Preço 
máximo 
total 

1 24899 618553 AVENTAL  IMPERMEÁVEL AVENTAL DE SEGURANÇA 
CONFECCIONADO EM MATERIAL IMPERMEÁVEL, 
MODELO FRONTAL, COM TIRANTES NA CINTURA E 
NOS OMBROS PARA AJUSTE E PROTEÇÃO DO 
TRONCO DO USUÁRIO CONTRA A UMIDADE 
PROVENIENTE DE OPERAÇÃO COM USO DE ÁGUA. 
CA 

25,00 UN 39,20 980,00 

2 28243 440995 AVENTAL DE SOLDA   
MATERIAL: RASPA DE COURO COMPRIMENTO 1,20 
M LARGURA 0,70 M. CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: 
INTEIRIÇO, SEM EMENDAS, COM FIVELAS E TIRAS 
AJUSTE. CA. 

10,00 UN 76,80 768,00 

3 28265 415527 BONE  BONÉ ÁRABE DE SEGURANÇA 
CONFECCIONADO EM TECIDO HELANCA 100% 
POLIÉSTER, COM ABA FRONTAL DE POLIPROPILENO 
REVESTIDA COM ELANCA 100% POLIÉSTER, 
ELÁSTICO PARA AJUSTE TRASEIRO, VELCRO PARA 
FECHAMENTO FRONTAL, E SALA TIPO ÁRABE ATÉ 
OS OMBROS. VANTAGENS DO PRODUTO: 
PROTEÇÃO: PARA USO EM AMBIENTES DE 
TRABALHO E ATIVIDADES AO AR LIVRE. 
VISIBILIDADE: COR E MATERIAL QUE AUMENTAM A 

100,00 UN 35,20 3.520,00 



 

 

VISIBILIDADE. DURABILIDADE: MATERIAL 
RESISTENTE AO DESGASTE. CONFORTO: FEITO EM 
HELANCA, LEVE E RESPIRÁVEL. CARACTERÍSTICAS 
DO PRODUTO: USO: IDEAL PARA AMBIENTES DE 
TRABALHO E ATIVIDADES EXTERNAS. 
DURABILIDADE: RESISTENTE AO DESGASTE E AO 
USO CONTINUO. MATERIAL: HELANCA, UM TECIDO 
LEVE E RESPIRÁVEL. DESIGN: ESTILO ÁRABE, COM 
AJUSTE CONFORTÁVEL. MATERIAL (PROTEÇÃO 
TOTAL CONTRA RAIOS UV (NUCA, ROSTO E 
ORELHAS) TECIDO RESPIRÁVEL E LEVE PARA 
MAIOR CONFORTO ABA LARGA QUE AMPLIA A ÁREA 
DE SOMBRA AJUSTE SEGURO COM CORDÃO 
REGULÁVEL SECAGEM RÁPIDA, DESIGN VERSÁTIL 
TAMANHO: SOB MEDIDA COR AZUL 

4 26311 344354 CALÇA  PROFISSIONAL. MATERIAL: BRIM 100% 
ALGODÃO COR: CINZA. TAMANHO: DIVERSAS. 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: SARJA 3/1, MODELO 
AMERICANA, CÓS COM ELÁSTICO. CA. 

10,00 UN 103,86 1.038,60 

5 26310 600668 CAMISA  UNIFORME MATERIAL: ALGODÃO E 
POLIÉSTER TIPO MANGA: CURTA TIPO COLARINHO: 
ESPORTE. QUANTIDADE DE BOLSOS: 1. TIPO 
BOLSO: LADO ESQUERDO COM LOGOMARCA. COR: 
VARIADA TAMANHO: VARIADO TIPO USO: UNISSEX. 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: FRENTE ABERTA 
COM BOTÕES E CASEADOS TIPO CAMISA: 
OPERACIONAL. CA. 

10,00 UN 126,92 1.269,20 

6 24930 477890 CAPA DE CHUVA  MATERIAL: PVC TIPO USO: 
PROFISSIONAL COR: AMARELA. CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS: CAPUZ, BOTÕES PLÁSTICO PRESSÃO, 
COM SOLDA ELETRÔNICA. TAMANHO REFERÊNCIA: 
SOB MEDIDA (G, GG E EG). CA. 

100,00 UN 29,52 2.952,00 

7 24912 636330 CHAPEU  CHAPÉU DE PALHA DIMENSÃO: 40 CM X 38 
CM X 11 CM ABA: 10 CM 

100,00 UN 38,38 3.838,00 

8 24921 220543 COLETE  SEGURANÇA MATERIAL: PVC - CLORETO 
DE POLIVINILA TRATAMENTO SUPERFICIAL: 
POLIÉSTER E PVC - CLORETO DE POLIVINILA 
REFLETIVO MODELO: X PREFEITURA COR: LARANJA 
COM REFLETIVA LARANJA 

50,00 UN 27,77 1.388,50 

9 28263 433863 KIT UNIFORME  PROFISSIONAL COMPONENTES: 
CALÇA E JALECO TAMANHO: SOB MEDIDA 
MATERIAL: OXFORD CARACTERÍSTICAS 

ADICIONAIS: PERSONALIZAÇÃO/NUMERAÇÃO 
CONFORME MODELO DO ÓRGÃO NECESSITA DE 
AMOSTRAS DOS TAMANHOS 

30,00 UN 137,55 4.126,50 

10 24909 260449 KIT VESTIMENTAS  MATERIAL: JALECO E CALÇA 
100% ALGODÃO, TRATAMENTO HIDRORREPEL 
COMPONENTES: JALECO, CALÇA, AVENTAL, TOUCA 
E VISEIRA PROTEÇÃO TIPO USO: APLICAÇÃO DE 
AGROTÓXICOS CARACTERÍSTICOS ADICIONAIS: 
CALÇA COM REFORÇO FRONTAL EMBORRACHADO 
E AVENTAL. 

10,00 UN 169,20 1.692,00 

11 28264 428622 TOUCA PARA COZINHA  MATERIAL: 100% 
POLIPROPILENO MODELO: PROTEÇÃO SANFONADA 
EM FORMATO DE TIRAS FABRICADA EM TECIDO 
NÃO TECIDO (TNT), COM ELÁSTICO SIMPLES, 
ATÓXICO E DE USO ÚNICO. COR: SEM COR 
GRAMATURA: CERCA DE 60 G/M2 TAMANHO: ÚNICO 
TIPO USO: DESCARTÁVEL CARACTERÍSTICA 
ADICIONAL 01: HIPOALERGÊNICA, ATÓXICA, 
INODORA, UNISSEX 

10,00 PCT 25,48 254,80 

12 28262 625688 VESTUARIO DE PROTEÇÃO CAMISA UV 50+  
VESTUÁRIO DE PROTEÇÃO – CAMISA UV 50+ TIPO: 
CAMISA MANGA LONGA MATERIAL: POLIAMIDA 
TAMANHO: SOB MEDIDA CM TIPO USO: PROTEÇÃO 

INDIVIDUAL CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: FATOR 
DE PROTEÇÃO SOLAR UVA/UVB +ANTIBACTERIANA 
PROTEÇÃO SOLAR (FPS, FPU+50 HOMOLOGADO.) 
SECAGEM ULTRARRÁPIDA, TECIDO QUE NÃO 
DESBOTA E NÃO DESFIA, PUNHO NAS MANGAS: 
MELHOR AJUSTE AO ANTEBRAÇO ALÉM DE EVITAR 
A ENTRADA DE INSETOS, GOLA EXTREME COM 
ZÍPER REFORÇADO. TAMANHOS DIVERSOS: P, M, G 
E GG, XG. OBJETO PERSONALIZADO COM BRASÃO 
DO MUNICÍPIO COM ESTAMPA DTF OU DIRETA NO 
FILME COR: AZUL ESCURO 

100,00 UN 40,27 4.027,00 

Lote: 5 - Lote 005 



 

 

Item Código do 
produto/serviço 

Cód.catálogo 
de materiais 

Produto/Serviço Quantidade Unidade Preço 
máximo 

Preço 
máximo 
total 

1 26299 312068 CINTA  MATERIAL: POLIÉSTER TAMANHO: 
APLICAÇÃO: ELETRICISTA MATERIAL FIVELA: AÇO 
LARGURA: 44 MM. COMPONENTES: 2 PORTA-
FERRAMENTAS, 6 FIVELAS DUPLAS S/ PINO. 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: TIPO 
PARAQUEDISTA, ACOLCHOADO CINTURA E PERNAS 

4,00 UN 335,35 1.341,40 

2 24913 312068 CINTO SEGURANÇA  MATERIAL: 100% POLIÉSTER 
USO: PARAQUEDISTA COMPRIMENTO: 1,30 M 
LARGURA: 19 CM CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: 
TIPO 5 PONTAS COM TALABARTE COMPONENTES: 
GANCHO COM MOSQUETÃO, TRAVA QUEDAS, 
EXTENSOR FITAS 

10,00 UN 493,83 4.938,30 

3 24925 312068 CINTURÃO  SEGURANÇA MATERIAL: POLIÉSTER 
TAMANHO: APLICAÇÃO: ELETRICISTA MATERIAL 
FIVELA: AÇO LARGURA: 44 MM COMPONENTES: 2 
PORTA-FERRAMENTAS, 6 FIVELAS DUPLAS S/ PINO 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: TIPO 
PARAQUEDISTA, ACOLCHOADO CINTURA E 
PERNAS, E CA 

20,00 UN 304,61 6.092,20 

4 24926 430333 TALABARTE  DE SALVAMENTO E SEGURANÇA 
MATERIAL: POLIÉSTER MODELO: Y COMPONENTES: 
02 GANCHOS DUPLOS TRAVA / 02 ABSORVEDORES 
DE ENERGIA CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: 
ELÁSTICO INTERNO / GANCHO 55 MM / DUPLA 
TRAVAM COM 15 MM. CA. 

6,00 UN 360,23 2.161,38 

5 24926 430333 TALABARTE  DE SALVAMENTO E SEGURANÇA 
MATERIAL: SINTÉTICO EM CORDA TRANÇADA 
MODELO: POSICIONAMENTO COMPRIMENTO: 2,000 
M COMPONENTES: 2 MOSQUETÕES 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: CA IMPRESSO 
LOCAL VISÍVEL E LEGÍVEL, SISTEMA MECÂNICO E 
CA 

6,00 UN 223,92 1.343,52 

6 28257 312117 TRAVA QUEDA (EPI)  TRAVA QUEDA (EPI) MATERIAL: 
AÇO INOXIDÁVEL E CORDA TRANÇADA SINTÉTICA 
DIÂMETRO: 12 MM PONTO RUPTURA: 2.200 KGF 
APLICAÇÃO: FIXAÇÃO CORDA CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS: C.A IMPRESSO LOCAL, LEGÍVEL 
VISÍVEL, MOSQUETÃO AÇO 

6,00 UN 402,59 2.415,54 

Lote: 6 - Lote 006 

Item Código do 
produto/serviço 

Cód.catálogo 
de materiais 

Produto/Serviço Quantidade Unidade Preço 
máximo 

Preço 
máximo 
total 

1 27224 479909 CREME DE PROTEÇÃO  CREME PROTETOR PARA 
PELE LUVA QUINICA 
200G  
CA 43.802 

30,00 UN 16,62 498,60 

2 24933 412781 PROTETOR SOLAR  PROTETOR SOLAR 
PROFISSIONAL COM REPELENTE FPS 30 1/3 UVA  
VOLUME: 4 LITROS 
 FORMA FARMACÊUTICA: LOÇÃO CREMOSA 
 COR: BRANCO A LEVEMENTE AMARELADO 
 ODOR: CARACTERÍSTICO 
 RESISTENCIA: 2 HORAS EM PELE COM SUOR OU 
AGUA / 4 HORAS EM PELE SECA: PROTEÇÃO: UVB E 
UVA SUPERIOR A 1/3 DE UVB 
 TAMPA: DOSADOR 
 GARANTIA: 24 MESES (3 MESES DE GARANTIA 
LEGAL POR LEI, CONTANDO A PARTIR DA DATA DE 
EMISSÃO DA NOTA FISCAL DE VENDA E 21 MESES 
DE GARANTIA CONCEDIDO PELO FABRICANTE 
CONTRA DEFEITO DE FABRICAÇÃO) 

15,00 GALAO 390,33 5.854,95 

Lote: 7 - Lote 007 

Item Código do 
produto/serviço 

Cód.catálogo 
de materiais 

Produto/Serviço Quantidade Unidade Preço 
máximo 

Preço 
máximo 
total 

1 25907 602142 CONE  PARA SINALIZAÇÃO CONE COMPOSTO DE 
CORPO DE BORRACHA, CONFECCIONADO EM 
POLIETILENO NA COR LARANJA E A BASE DE 
BORRACHA NA COR PRETA, O CORPO DO CONE É 
FIXADO A BASE ATRAVÉS DE SISTEMA DE ENCAIXE, 
AS FAIXAS REFLETIVAS SÃO NA COR BRANCA. 
CONE 75 CM: (38X38CM); PESO DO CORPO (500G); 
PESO DA BASE (3,5KG); ALTURA DAS FAIXAS (10 
CM); 2 FAIXAS 

100,00 UN 60,47 6.047,00 



 

 

2 24781 368951 FITA   ADESIVA MATERIAL: VINIL TIPO: MONOFACE 
LARGURA: 50 MM COMPRIMENTO: 30 M 
COR: VERMELHA  
APLICAÇÃO: SINALIZAÇÃO SOLO 

20,00 UN 42,08 841,60 

3 28254 405101 FITA ANTIDERRAPANTES   FITA ANTIDERRAPANTE 
MATERIAL: EMBORRACHADA À PROVA D’ÁGUA 
LARGURA: 4,80 CM ESPESSURA: 2 MM APLICAÇÃO: 
SUPERFÍCIES PLANAS (ESCADAS, RAMPAS E 
CORREDORES) COMPRIMENTO: 20 M 

50,00 UN 145,78 7.289,00 

4 28255 600700 FITA ZEBRADA  MATERIAL: POLIPROPILENO 
COMPRIMENTO: 200 M 
LARGURA: 7 CM COR: PRETA E AMARELA 
APLICAÇÃO: DEMARCAÇÃO E ISOLAMENTO 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: SEM ADESIVOS 

20,00 UN 23,80 476,00 

5 26312 604483 PLACAS SINALIZADORA  PLACAS SINALIZADORAS 
DE CUIDADOS NO AMBIENTE DE TRABALHO (PISO 
MOLHADO) 

20,00 UN 42,16 843,20 

Lote: 8 - Lote 008 

Item Código do 
produto/serviço 

Cód.catálogo 
de materiais 

Produto/Serviço Quantidade Unidade Preço 
máximo 

Preço 
máximo 
total 

1 24771 610125 CORDA  MATERIAL: SISAL TIPO: TORCIDA 
DIAMETRO: 19 MM PONTO RUPTURA: 1.500 KG COR: 
BEGE APLICAÇÃO: SALVAMENTO 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: DIMENSÕES: 7M DE 
COMPRIMENTO X 38 MM DE ESPESSURA 

400,00 MTS 20,36 8.144,00 

2 26220 617460 TAPETE  MATERIAL SUPERFÍCIE: SISAL MATERIAL 
BASE: SISAL NATURAL TIPO: ANTIDERRAPANTE 
LARGURA: 2 M COMPRIMENTO: 3 M COR BÁSICA: 
VARIADA CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: BORDA 
DE CHENILLE 

3,00 UN 909,89 2.729,67 

3 28261 469723 TAPETE SANITIZANTE 100X70CM  TAPETE 
SANITIZANTE 100X70CM PRODUZIDO A BASE DE 
VINIL, BORDA VEDANTE, ANTIDERRAPANTE, 
ANTICHAMA, ESPESSURA MÍNIMA: 10 MM. NA COR 
PRETA OU GRAFITE 

25,00 UN 225,02 5.625,50 

4 24914 484790 TELA TAPUME  TELA NÁILON COMPRIMENTO: 5 M 
LARGURA: 1,50 M APLICAÇÃO: PROTETOR DE 
ROÇAGEM TIPO: FLEXÍVEL 

15,00 UN 1.667,80 25.017,00 

Lote: 9 - Lote 009 

Item Código do 
produto/serviço 

Cód.catálogo 
de materiais 

Produto/Serviço Quantidade Unidade Preço 
máximo 

Preço 
máximo 
total 

1 25075 610309 APOIO PARA PÉS  MATERIAL ESTRUTURA: AÇO 
TUBULAR MATERIAL BANDEJA: PLÁSTICO 
AJUSTÁVEL TIPO ESTRUTURA: TUBULAR COR 
BANDEJA: PRETO AJUSTE ALTURA: DE 6,5 A 12,5 CM 
LARGURA: 45 CM COMPRIMENTO: 35 CM 
TRATAMENTO SUPERFICIAL: CROMADO 

40,00 UN 75,08 3.003,20 

2 25074 430274 SUPORTE PARA MONITOR  SUPORTE PARA 
MONITOR (COM DUAS GAVETAS MDF BLACK PIANO) 
MEDIDAS 26X12X39 COM 3,19 QUILOGRAMAS 

40,00 UN 112,34 4.493,60 

Padronização:  

Art. 40. O planejamento de compras deverá considerar a expectativa de consumo anual e 
observar o seguinte: 

a) da padronização, considerada a compatibilidade de especificações estéticas, técnicas ou 
de desempenho;  

2.1 Os itens de consumo, objeto desta contratação não se enquadram na categoria bem de 
luxo, conforme Decreto nº 28/2024, de 15 de março de 2024. 

3. Natureza do objeto:  

Comum (x)             Especial () 



 

 

3.1 O quantitativo de cada item foi estipulado mediante análise de caso, e levantamentos 
realizados pelo secretario de obras, os quais são necessários para garantir a segurança e a 
integridade física dos trabalhadores, reduzindo o risco de acidentes no ambiente de trabalho, 
conforme já apresentado no Estudo Técnico Preliminar.  

4. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA AQUISIÇÃO 

4.1 Trata-se da abertura de licitação para contratação de empresa juridica para aquisição 
Equipamentos de Proteção Individual (EPIs) e Equipamentos de Proteção Coletiva (EPCs).  

4.2 A referida contratação tem a finalidade de atender há necessidade de aquisição de 
Equipamentos de Proteção Individual (EPIs) e Equipamentos de Proteção Coletiva (EPCs), 
importância pela integridade física dos colaboradores, visando segurança e proteção 
adequada conforme cada função executada no desempenho das atividades de frente de 
serviços conforme suas funções, necessárias para atender no geral todas as secretarias 
municipais. 

 4.3 Considerando que há situações que implicam ação imediata, e que, a Administração 
Pública, pautada nos princípios da legalidade, da eficiência e do interesse público, deve agir 
com diligência e celeridade.  

4.4 O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual do ano de 2026, 
UASG: 980856. 
 
4.5 Verificam-se, portanto, que o principal aspecto a ser observado no que se refere à opção 
pela modalidade de pregão eletrônico. O pregão eletrônico oferece vantagens fundamentais 
como maior agilidade, desburocratização e redução de custos para a administração pública e 
licitantes, além de ampliar a competitividade. Realizado online, elimina despesas com 
deslocamento e permite a participação de empresas de qualquer região, garantindo maior 
transparência e eficácia nas compras é a possibilidade de se imprimir maior celeridade à 
contratação empresa jurídica para aquisição Equipamentos de Proteção Individual (EPIs) e 
Equipamentos de Proteção Coletiva (EPCs), para se justifica face ao interesse público 
presente na necessidade da utilização, esses equipamentos são fundamentais para a 
redução de riscos de acidentes no ambiente de trabalho, permitindo que as atividades sejam 
realizadas com segurança proteção, na realização das atividades no canteiro de obras do 
município de Foz do Jordão. Os Equipamentos de Proteção Individual (EPIs) e Equipamentos 
de Proteção Coletiva (EPCs), e de fundamental importância ambos para minimizar e eliminar 
riscos de acidentes no local de trabalho. O quantitativo no item  

4.6. desse Termo de Referencia, esta sendo aplicado com o objetivo de fomentar o comércio 
local fortalece a economia regional, gera empregos e mantém o dinheiro circulando na 
localidade, promovendo desenvolvimento social.  

5. SECRETARIA REQUISIT ANTE 

5.1. A presente contratação será destinada a atender as necessidades da Secretaria de 
Obras e Serviços Urbanos e Rurais e as demais secretarias do Município. 

6. CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

6.1 A forma e critério de julgamento a ser utilizados no presente certame será o menor preço ( 
) por item; ( X ) por lote; (  ) global. 



 

 

 

6.2. JUSTIFICATIVA CRITERIO DE JULGAMENTO POR LOTE 
6.2.1. O julgamento da licitação deverá ser por lote para melhor gestão dos contratos, 
pois os materiais serão entregues por um único fornecedor e tendo em vista que realizar 
a divisibilidade do objeto desta licitação pode ocorrer entrega de produtos e materiais 
com diferentes modelos e até mesmo qualidade diferente de um fornecedor para outro. A 
licitação, para a contratação de que trata o objeto deste Termo de Referência e seus 
Anexos, em lote justifica-se pela necessidade de preservar a integridade qualitativa do 
objeto, vez que vários prestadores de serviços poderão implicar descontinuidade da 
padronização, bem assim em dificuldades gerenciais e, até mesmo, aumento dos custos, 
pois a contratação tem a finalidade de formar um todo unitário. Somado a isso a 
possibilidade de estabelecimento de um padrão de qualidade e eficiência que pode ser 
acompanhado ao longo dos serviços /e ou entrega de bens, o que fica sobremaneira 
dificultado quando se trata de diversos prestadores de serviço ou fornecedores de 
materiais. O não parcelamento do objeto em itens se demonstra técnica e 
economicamente viável e não tem a finalidade de reduzir o caráter competitivo da 
licitação, visa, tão somente, assegurar a gerência segura da contratação, e 
principalmente, assegurar, não só a mais ampla competição necessária em um processo 
licitatório, mas também, atingir a sua finalidade e efetividade, que é a de atender a 
contento as necessidades da Administração Pública. O agrupamento dos itens faz-se 
necessário haja vista a economia de escala, a eficiência na fiscalização de um único 
contrato e os transtornos que poderiam surgir com a existência de duas ou mais 
empresas para a execução e entrega dos materiais/ produtos ou serviços solicitados. 
 
 
7. CONDIÇÕES ESPECIAIS DE HABILITAÇÃO E CONTRATAÇÃO  

7.1 No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;  

7.2. Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação 
da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

 7.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 
limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 
registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento 
comprobatório de seus administradores;  

7.3.1. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 
administradores; 

 7.3.2. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no 
Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que 
trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971;  

7.3.3. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto 
de autorização; 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/


 

 

 7.3.4. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva.  

7.4.  REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA. 

 7.4.1. A inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 

 7.4.2 a inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal se houver, relativo 
ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 
objeto contratual;  

7.4.3 a regularidade perante a Fazenda federal, estadual e/ou municipal do domicílio ou 
sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 

 7.4.4 a regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre 
cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei;  

7.4.5 a regularidade perante a Justiça do Trabalho;  

7.4.6 o cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal. 

 7.4.7 As Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte deverão anexar: 

 a) Declaração de que está enquadrada na condição de Microempresa ou 
Empresa de Pequeno Porte, não se incluindo nas situações de que trata o 
artigo 3º, parágrafo 4º, da Lei Complementar Federal nº 123/2006 e suas 
alterações.  

b) Certidão Simplificada da Junta Comercial ou documento equivalente com 
os benefícios da Lei Complementar Federal nº 123/2006 e suas alterações, 
emitida em até no máximo 6 (seis) meses antes da data prevista para a 
abertura da Licitação. 

 c) Existindo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal ou 
trabalhista, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, prorrogável por 
igual período a critério da Administração, para a regularização da 
documentação na forma do art. 43, §1º da LC 123/2006. A falta de 
regularização dos documentos no prazo implicará na decadência do direito à 
contratação, passível de aplicação das sanções previstas no §5º do art. 90, 
da Lei 14.133/21. 

7.4.8 Serão concedidos aos licitantes enquadrados como ME ou EPP com sede em 

municípios integrantes da Região Cantuquiriguaçu a margem de preferência de até 

10% (dez por cento) sobre o melhor preço valido, nos termos do Artigo 4º, da Lei 

Municipal nº 1.118/2025. 



 

 

7.5 Poderão participar deste processo de contratação empresas do ramo de atividade 

relacionada ao objeto, que não possuam registro de sanção que impeça sua contratação, 

bem como estejam devidamente regulares com as Fazendas Públicas Municipal, 

Estadual e Federal, com o FGTS e com a Justiça do Trabalho.  

 7.6 A contratada deverá entregar fazer a entrega no prazo estipulado no contrato, produto de 

boa qualidade e todos os equipamentos de proteção com o certificado de aprovação (CA), 

expedido pelo órgão nacional competente em matéria de segurança e saúde do trabalhador 

do Ministério do Trabalho e Emprego e dentro do prazo de validade. 

7.7 Será assegurada preferência de contratação às licitantes enquadradas como 
Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP), sediadas no Município de Foz do 
Jordão/PR ou em municípios integrantes da Região da Cantuquiriguaçu, quando suas 
propostas forem iguais ou até 10% (dez por cento) superiores à melhor proposta válida 
apresentada, nos termos do art. 4º da Lei Municipal nº 1.118/2025, do § 3º do art. 48 da Lei 
Complementar Federal nº 123/2006 e do Prejulgado nº 27 do Tribunal de Contas do Estado 
do Paraná (TCE-PR). 

7.8 O contrato de empresa especializada no fornecimento de equipamentos de proteção 
individual e coletiva, será de 12 meses a contar da data da assinatura do respectivo contrato. 

8. MODO E CONDIÇÕES PARA EXECUÇÃO DO OBJETO 

8.1 O objeto será fornecido no local conforme a necessidade da atividade a ser realizada, e 
será informado detalhadamente no requerimento de compra. 

8.2 As entregas ocorrerão mediante prévio agendamento pelo telefone (42) 3639 8100 serão 
realizadas exclusivamente no período da manhã entre as 08h00minhs até as 11h30minhs e a 
tarde entre 13h30minhs até 16h30minhs. 

8.3 A entrega do objeto deverá ocorrer no prazo de até 10 dias após recebimento da nota de 
empenho/ordem de fornecimento pelo fornecedor 

8.4 Os objetos serão recebidos provisoriamente no prazo de até 07 dias pelo responsável por 
seu acompanhamento e fiscalização, para efeito de posterior verificação de sua conformidade 
com as especificações constantes neste Termo de Referência, proposta e exigências 
contratuais.  

8.5 Os objetos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência, devendo ser 
corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, à custa da Contratada, 
sem prejuízo da aplicação de penalidades. 

8.6 Os objetos serão recebidos definitivamente no prazo de até 5 dias contados do 
recebimento provisório, pelo Fiscal de Contratos, especialmente designado pela autoridade 
competente, mediante termo detalhado que comprove o atendimento das exigências 
contratuais.  

8.7 Na hipótese da verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do 
prazo fixado reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do 
esgotamento do prazo. 



 

 

8.8 O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 
Contratada pela perfeita execução do contrato, ficando a mesma obrigada a substituir, no 
todo ou em parte, o objeto contratado, se a qualquer tempo se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções. 

9. CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

9.1 O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da 
conformidade das entregas realizadas, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do 
ajuste, devendo ser exercidos por um ou mais representantes da Contratante, especialmente 
designados, na forma dos artigos 117 e incisos da Lei 14.133/21. 

9.2 A verificação da adequação do fornecimento deverá ser realizada com base nos critérios 
previstos neste Termo de Referência. 

9.3 O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à 
execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou 
dos defeitos observados, conforme § 1º do art. 117 da Lei 14.133/2021. 

9.4 A conformidade do equipamento de proteção individual e coletivo a ser entregue deverá 
ser verificada juntamente com o documento da Contratada que contenha a relação detalhada 
destes, de acordo com o estabelecido neste Termo de Referência e na proposta, informando 
as respectivas quantidades e especificações técnicas, tais como: marca qualidade e forma de 
uso. 

9.5 A Contratada deverá manter preposto aceito pela Contratante, com poderes para 
solucionar demandas oriundas da execução do contrato, nos termos do art. 118 da Lei 
14.133. 

9.6 O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades assumidas 
pela Contratada ensejará a aplicação de sanções administrativas na legislação vigente, 
podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 155 e 156 da Lei nº 
14.133/21. 

9.7 Ficamos designados (a) o (a) servidor José Kruczkevcz nº 7004031, para exercer a 
fiscalização e o acompanhamento do objeto do contrato, nos termos disciplinados nos art. 
117 e 7o da Lei federal nº 14.133/21. 

9.8 Ficamos designados, como fiscal substituto (a) o (a) servidora Angelita das G S Moraes, 
matrícula nº 7013121, para exercer a fiscalização e o acompanhamento do objeto do contrato, 
nos termos disciplinados nos art. 117 e 7o da Lei federal nº 14.133/21. 

9.9 Fica designado, como gestor de contratos o(a) servidor(a) Cristiano Schirmer, matrícula nº 
10000302, para exercer a gestão contratual. 

10. DO PRAZO DE VIGÊNCIA  

10.1 O presente objeto se enquadra como fornecimento contínuo? 

(  ) SIM ( x  ) NÃO 



 

 

10.2 O prazo de vigência será de 12 meses, a contar da assinatura do instrumento 
contratual, observados os devidos créditos orçamentários, nos termos do art. 105 e 106 
da Lei Federal 14.133/2021, podendo ser prorrogado por igual período nos termos do 
disposto no art. 107 da referida norma. 

11. VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO E RESPONSÁVEL: 

11.1 Os valores estimados foram estipulados levando em consideração os preços praticados 
no mercado através de cotações de preços, sendo que o(a) servidor(a) responsável foi o do 
setor de Licitações do Município. 

12. DA FORMA DE PAGAMENTO 

12.1 O pagamento, decorrente da entrega do(s) produto(s) objeto desta licitação, será 
efetuado mediante crédito em conta corrente, no prazo de em até 30 (trinta) dias, contados do 
recebimento definitivo do objeto em cada fornecimento, após a apresentação da respectiva 
documentação fiscal, devidamente atestada pelo setor competente. 

13. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Dotações 

Exercício 
da 
despesa 

Conta da 
despesa 

Funcional programática Fonte de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da fonte 

2026 2570 06.002.10.301.0006.2036 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2026 3030 06.002.10.305.0006.2038 303 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2026 3050 06.002.10.305.0006.2038 1494 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2026 4180 08.002.15.452.0013.2057 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2026 4530 09.002.20.608.0009.2063 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

Nº 09.002.20.608.009.2063.339030.00-000(4530) 

14. DA RESPONSABILIDADE PELA ELABORAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA 

14.1 Declaro estar cientes de todas as implicações pelas informações prestadas no presente 
Termo de Referência e em relação a elas assumimos de forma solidária a responsabilidade. 

Elaborado em: 07 de maio de 2026                Aprovado em: _____ / _____ / 2026 

ANGELITA DAS GRAÇAS DA SILVA MORAES  
Responsável pela emissão do Termo de Referência 
Técnica Segurança do Trabalho 
 
 
CRISTIANO SCHIRMER 
Secretário Municipal de Obras e Serviços Urbanos 
 
 
JOSÉ KRUCZKEVCZ  
Fiscal de Contratos 
 
 
ANGELITA DAS G S MORAES  



 

 

Fiscal de Contratos Substituto 
 
 
CRISTIANO SCHIRMER 
Gestor de Contratos 

 

 



 
 

 
 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

Pregão Eletrônico nº019/2026 

Processo Administrativo:398/2026 

Validade da Ata: .../.../2027. 
 

 
O MUNICÍPIO DE FOZ DO JORDAO-PR, inscrito no CNPJ N° 01.603.719/0001-80 

localizado na Rua Padre Emilio Barbieri n° 339, Centro de Foz do Jordao, nos termos da Lei 

Federal n.º 14.133, de 2021, do Decreto Municipal n° 28/2024 e das demais normas 

aplicáveis, registra os preços obtidos no Pregão Eletrônico 019/2026, homologado por 

FRANCISCO CLEI DA SILVA, Prefeito Municipal, para a futura e eventual “AQUISIÇÃO 

DE EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL (EPIS) E EQUIPAMENTOS DE 

PROTEÇÃO COLETIVA (EPCS), E DE FUNDAMENTAL IMPORTÂNCIA AMBOS PARA 

MINIMIZAR E ELIMINAR RISCOS DE ACIDENTES NO LOCAL DE TRABALHO”, 

conforme o edital e todos os anexos, nos termos das propostas apresentadas, as quais 

integram esta Ata de Registro de Preços. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1 A presente Ata possui a finalidade de registrar os preços obtidos no Pregão Eletrônico 

nº019/2026 para a futura e eventual “AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO 

INDIVIDUAL (EPIS) E EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO COLETIVA (EPCS), E DE 

FUNDAMENTAL IMPORTÂNCIA AMBOS PARA MINIMIZAR E ELIMINAR RISCOS DE 

ACIDENTES NO LOCAL DE TRABALHO”, conforme as especificações e exigências contidas 

no Termo de Referência, anexo ao Edital do processo licitatório. 

1.2 Salienta-se que a Administração não está obrigada a adquirir as quantidades estimadas 

e dispostas no edital deste Pregão Eletrônico. 

1.3 Nos valores registrados já estão inclusas todas as despesas com entrega, 

instalações/adequações do objeto; materiais; mão-de-obra, encargos sociais; trabalhistas e 

previdenciários; combustível; deslocamento de veículos; seguro; lucros, todos e quaisquer 

tributos e encargos pertinentes independentemente da quantidade que venha a ser 

registrada na Ata, bem como, todas as demais despesas diretas e indiretas necessárias à 

perfeita execução do objeto. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DOS PREÇOS 

2.1 Registram-se o(s) preços(s) do(s) bem (ns) ofertado(s) pelo(s) fornecedor(es), nos 
seguintes termos: 

ITEM/LOTE 01-09 adjudicado para razão social da empresa arrematante, CNPJ, 

endereço completo e telefone representado por nome do representante, indicar a 



 
 

 
 

qualificação, RG/CPF, endereço, e-mail e telefone, conforme quadro a seguir: 

Lote: 1 - Lote 001 

Item Código do 
produto/serviço 

Cód.catálogo 
de materiais 

Produto/Serviço Quantidade Unidade Preço 
máximo 

Preço 
máximo total 

1 28244 342197 ABAFADOR RUIDO AURICULAR  MATERIAL: PLÁSTICA 
RÍGIDA COR: PRETO. FORMATO: CONCHA. 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: NÍVEL DE REDUÇÃO 
RUÍDO NRR 23 DB E NRRSF 8 DB 

30,00 UN   

2 24907 350370 CAPACETE  SEGURANÇA COR: DIVERSA 
APLICAÇÃO: CONSTRUÇÃO CIVIL 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: COM CARNEIRA E 
JUGULAR, ABA FRONTAL, COPA LISA, DUPLA 
SUSPENSÃO AJUSTE E JUGULAR 

20,00 UN   

3 26316 606437 CAPUZ  USO SALVAMENTO E SEGURANÇA 
MATERIAL: TECIDO, 12% POLIAMIDA E 88% ALGODÃO 
USO: ELETRICISTAS COM RESISTÊNCIA CONTRA 
ARCO ELÉTRICO 
TAMANHO: SOB MEDIDA 
COR: AZUIS 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: CONJUGADO COM 
CAPACETE DE SEGURANÇA CLASSE B 

50,00 UN   

4 28256 323140 FILTRO RESPIRADOR  REFERÊNCIA: 671 B1 E1 USO: 
MÁSCARA SEMIFACIAL APLICAÇÃO: GASES/VAPORES 
E PARTÍCULAS CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: 
COMBINADO COM ROSCA COMPATIBILIDADE: 
MODELO COMBITOX RD 91 E CIRRUS RD 91 

30,00 UN   

5 24910 233702 MASCARA  FACIAL INTEIRA 6800 (USO EM 
DEDETIZAÇÃO, ARRASTÃO NO COMBATE A DENGUE) 

5,00 UN   

6 24910 233702 MASCARA  MATERIAL: BORRACHA FLEXÍVEL TIPO 
USO: APLICAÇÃO DEFENSIVA AGRÍCOLA FINALIDADE: 
PROTEÇÃO SISTEMA RESPIRATÓRIO DO OPERADOR 
TIPO CORREIA: AJUSTÁVEL AO ROSTO TAMANHO: 
ÚNICA COR: CINZA CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: 
COM FILTRO E PRÉ FILTRO 

10,00 UN   

7 28245 615841 MASCARA SOLDADOR  TIPO: CAPACETE TEMPO 
ESCURECIMENTO: 0,7 MILISSEGUNDOS TEMPO 
CLAREAMENTO: 0,1 A 0,9 S ÁREA DE VISÃO: 100 X 50 
MM ALIMENTAÇÃO: CÉLULA SOLAR TEMPERATURA 
OPERAÇÃO: -10 A 65 °C MATERIAL: NYLON 

6,00 UN   

8 28258 382512 ÓCULOS  MATERIAL ARMAÇÃO: POLICARBONATO 
TIPO PROTEÇÃO: LATERAL 
COR LENTE: FUMÊ 
APLICAÇÃO: PROTEÇÃO GERAL 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: RESISTENTE A 
IMPACTOS 

100,00 UN   

9 28258 382512 ÓCULOS  MATERIAL ARMAÇÃO: POLÍMERO 
TIPO PROTEÇÃO: LATERAL/FRONTAL 
TIPO LENTE: ANTI-RISCO 
COR LENTE: INCOLOR 
APLICAÇÃO: PROTEÇÃO DOS OLHOS, CONTRA 
POEIRA E RESÍDUOS DO AR 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: UVA/UVB/AJUSTE 
COMPRIMENTO HASTES 
MATERIAL LENTE: POLICARBONATO 
COR ARMAÇÃO: AMARELA/PRETA 
ÓCULOS DE SEGURANÇA CONSTITUÍDOS DE 
ARMAÇÃO E VISOR CONFECCIONADOS EM UMA 
ÚNICA PEÇA DE POLICARBONATO NAS CORES 
INCOLOR E CINZA COM APOIO NASAL INJETADO DO 
MESMO MATERIAL, HASTES TIPO ESPÁTULA 
CONFECCIONADAS DO MESMO MATERIAL DA 
ARMAÇÃO ARTICULADAS NESTA POR MEIO DE 
PARAFUSOS METÁLICOS. 

100,00 UN   

10 28259 221270 OCULOS SOLDADOR  LEVE, SEGURO E BOA VISÃO 
PERIFÉRICA. HASTES REGULÁVEIS EM SEU 
PROLONGAMENTO. ARMAÇÃO COM ENCAIXE PARA A 
LENTE. LENTE ÚNICA EM DUROPOLICARBONATO COM 
PROTEÇÃO LATERAL. FILTRA 99,9% ULTRAVIOLETA. 
LENTES DISPONÍVEIS NAS CORES INCOLOR E CINZA 

10,00 UN   

11 24904 618290 PROTETOR AURICULAR  TIPO CONCHA: PLUGUE 
MATERIAL: SILICONE MATERIAL HASTE: POLIÉSTER 
MATERIAL ALMOFADA: ESPUMA TAMANHA: MÉDIAS 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: NO FORMATO 
CÔNICO, COM 3 FLANGES E CORDÃO MATERIAL 
INTERNO: ESPUMA ESPESSURA: 10 MM 

100,00 UN   



 
 

 
 

12 26315 617120 PROTETOR FACIAL  MATERIAL: POLICARBONATO 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: PROTETOR PPO 03 
LARGURA: 510 MM ALTURA: 185 MM TIPO FIXAÇÃO: 
COM QUEIXEIRA, MARCAÇÃO DO CA NA COROA 
REFERENCIAS PPO 03 TAMANHO AJUSTÁVEL COR 
AMARELA, CARNEIRA PRETA E VISOR INCOLOR. 

30,00 UN   

13 24911 616761 RESPIRADOR  COM VÁLVULA RESPIRADOR COM CA, 
SEMIFACIAL DESCARTÁVEL, CLASSE PFF2 (S), 
MODELO DOBRÁVEL, COM VÁLVULA DE EXALAÇÃO, 
FORMADO POR FILTRO COM TRATAMENTO 
ELETROSTÁTICO, CLIP NASAL INTERNO EM METAL 
REVESTIDO DE PLÁSTICO QUE FACILITA A VEDAÇÃO 
E ELÁSTICOS DE LÁTEX COM REGULADOR. OFERECE 
PROTEÇÃO CONTRA POEIRAS, NÉVOAS NÃO 
OLEOSAS E AGENTES BIOLÓGICOS. EMBALADO 
INDIVIDUALMENTE. 

100,00 UN   

14 24911 616761 RESPIRADOR  SEM VÁLVULA; COM CA, RESPIRADOR 
SEMIFACIAL DESCARTÁVEL, CLASSE PFF2 (S), 
MODELO DOBRÁVEL, SEM VÁLVULA DE EXALAÇÃO, 
FORMADO POR FILTRO COM TRATAMENTO 
ELETROSTÁTICO, CLIP NASAL INTERNO EM METAL 
REVESTIDO DE PLÁSTICO QUE FACILITA A VEDAÇÃO 
E ELÁSTICOS DE LÁTEX COM REGULADOR. OFERECE 
PROTEÇÃO CONTRA POEIRAS, NÉVOAS NÃO 
OLEOSAS E ALGUNS AGENTES BIOLÓGICOS. 
EMBALADO INDIVIDUALMENTE 

100,00 UN   

Lote: 2 - Lote 002 

Item Código do 
produto/serviço 

Cód.catálogo 
de materiais 

Produto/Serviço Quantidade Unidade Preço 
máximo 

Preço 
máximo total 

1 28248 236274 LUVA PARA PROTEÇÃO CONTRA AGENTES 
MECÂNICOS  EQUIPAMENTO: LUVA PARA PROTEÇÃO 
CONTRA AGENTES MECÂNICOS DESCRIÇÃO: LUVA 
DE SEGURANÇA CONFECCIONADA EM VAQUETA NA 
PALMA E FACE PALMAR DOS DEDOS TIRA DE 
REFORÇO EXTERNO EM VAQUETA ENTRE OS DEDOS 
POLEGAR E INDICADOR. REFORÇO INTERNO EM 
RASPA NA PALMA, DORSO, FACE DORSAL DOS 
DEDOS E PUNHO EM RASPA; ELÁSTICO NO DORSO 
PARA AJUSTE.   MARCAÇÃO DO CA: ETIQUETA  
REFERÊNCIAS: LUVA DE VAQUETA MISTA  
TAMANHO: 7(P), 8(M) E 9(G) COR: NATURAL 

500,00 UN   

2 28248 236274 LUVA PARA PROTEÇÃO CONTRA AGENTES 
MECÂNICOS  LUVA DE SEGURANÇA CONFECCIONADA 
EM VAQUETA CURTIDA AO CROMO, FORMATO DE 
CINCO DEDOS (FORMA L) COM REFORÇO NA PALMA, 
REFORÇO DE COSTURA ENTRE POLEGAR E 
INDICADOR E ENTRE DEDOS ANELARES, COM VIÉS 
DE ACABAMENTO E ELÁSTICO NO DORSO. PUNHO 
CURTO DE 7 CM, MÉDIO DE 15 CM (EM RASPA) E 
LONGO DE 20 CM (EM RASPA). 
MARCAÇÃO DO CA:  NA ETIQUETA. 
REFERÊNCIAS:   01. 
TAMANHO:   9 E 10. 
COR: CINZA (NATURAL). 
CA12230 

500,00 UN   

3 28248 236274 LUVA PARA PROTEÇÃO CONTRA AGENTES 
MECÂNICOS  LUVA PARA PROTEÇÃO CONTRA 
AGENTES TÉRMICOS E MECÂNICOS LUVA DE 
SEGURANÇA CONFECCIONADA EM SUPORTE TÊXTIL, 
COM BANHO EM BORRACHA NITRÍLICA NA PALMA, 
FACE PALMAR E DORSO DOS DEDOS, PUNHO 
TRICOTADO COM ELÁSTICO, ACABAMENTO EM 
OVERLOQUE. FABRICANTE: SHANDONG XINGYU 
GLOVES CO,LTD .MARCAÇÃO DO CA:  IMPRESSÃO NO 
PUNHO DA LUVA. 
REFERÊNCIAS:   1006. 
TAMANHO:   7, 8, 9 E 10. 
COR: CINZA. 
CA 

500,00 UN   



 
 

 
 

4 28247 318409 LUVA PARA PROTEÇÃO CONTRA AGENTES 
MECÂNICOS,QUÍMICOS E TÉRMICOS  MARCAÇÃO DO 
CA:  IMPRESSÃO NO DORSO. 
REFERÊNCIAS:   PVC 26 SMART, PVC 36 SMART, E 
PVC 46 SMART. 
TAMANHO:   9 CM (G), 10 CM (EG). CANO LONGO 70 
CM  ALTA QUALIDADE 
COR: VERDE. 
LUVA DE SEGURANÇA CONFECCIONADA EM 
SUPORTE TÊXTIL DE FIBRAS SINTÉTICAS, 
REVESTIMENTO EXTERNO EM POLICLORETO DE 
VINILA (PVC) E ACABAMENTO ANTIDERRAPANTE 
ARENOSO NA REGIÃO PALMAR, PONTA DOS DEDOS E 
DORSO. CA46837 

500,00 UN   

5 24903 614889 LUVAS  LUVA DE SEGURANÇA CONFECCIONADA EM 
LÁTEX NATURAL, REVESTIMENTO INTERNO EM 
FLOCOS DE ALGODÃO E RELEVO ANTIDERRAPANTE 
NA PALMA E PONTAS DOS DEDOS. 
DADOS COMPLEMENTARES 
MARCAÇÃO DO CA:  IMPRESSÃO NO DORSO 
REFERÊNCIAS:   MULTIUSO SLIM 
TAMANHO CANO CURTO E LONGO:   7, 8, 9 E 10. 
COR: AMARELA CA 

100,00 UN   

6 24903 614889 LUVAS  ISOLANTES DE ALTA TENSÃO PARA ELE 
TRICISTA NR10, ISOLANTE PARA BAIXA, MEDIA E ALTA 
TENSÃO. 

10,00 UN   

7 24903 614889 LUVAS  MATERIAL: NITRÍLICA 
APLICAÇÃO: USO HOSPITALAR 
TIPO PUNHO: LONGO 
ACABAMENTO PALMA: ANTIDERRAPANTE 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: INTERIOR LISO E 
ACABAMENTO CLORINADO. 
COMPRIMENTO CANO: 460 MM 
TIPO: DE USO REUTILIZÁVEL 
DIVERSOS TAMANHOS CONFORME NECESSIDADE (P, 
M, G,X). 
COR: PRETA 
NECESSITA AMOSTRA DOS TAMANHOS 

200,00 UN   

8 28250 449846 LUVAS ANTIVIBRAÇÃO  LUVA DE SEGURANÇA 
CONFECCIONADA EM FIBRAS NATURAIS E 
SINTÉTICAS, REVESTIMENTO PALMAR, PONTAS E 
FACE PALMAR DOS DEDOS EM BORRACHA FOAM 
(ESPUMA) EM FORMATO DE GOMOS. MODELO: 
AMBIDESTRAL/FLEXÍVEL E LEVE 
DADOS TÉCNICOS: TAMANHO ÚNICO CANO CURTO 
- CA: 
COR PRETA 

200,00 UN   

9 28249 230773 LUVAS TRICOTADAS  LUVAS TRICOTADAS MATERIAIS: 
ALGODÃO E POLIÉSTER REVESTIMENTO INTERNO: 
TRICOTADA ACABAMENTO SUPERFICIAL: NÃO 
APLICÁVEL MODELO: COM SEPARAÇÃO DE DEDOS  
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: COM REVESTIMENTO 
INTERNO TAMANHO:   6(EP),7(P),8(M),9(G) E 10(EG). 

500,00 UN   

Lote: 3 - Lote 003 

Item Código do 
produto/serviço 

Cód.catálogo 
de materiais 

Produto/Serviço Quantidade Unidade Preço 
máximo 

Preço 
máximo total 

1 28253 618294 BOTA CANO CURTO  BOTA DE EVA CANO CURTO 15 
CM TERMICA COM SOLADO ANTIDERRAPANTE CORES 
BRANCA E PRETO BBBS SOFT CA 37390 TAMANHO: 
34/35 AO 44/45 

50,00 UN   

2 28251 618295 BOTA DE CANO LONGO TIPO D  CALÇADO 
OCUPACIONAL BOTA IMPERMEÁVEL TIPO D, CLASSE 
II: CONFECCIONADO EM PVC (POLICLORETO DE 
VINILA) INJETADO: CANO LONGO NA COR PRETA, 
BRANCA OU AZUL: SOLADO COM PROPRIEDADES 
ANTIDERRAPANTES NA COR PRETA, BRANCA OU 
AMARELA, RESISTENTE A ÓLEO COMBUSTÍVEL. 
DADOS COMPLEMENTARES MARCAÇÃO DO CA: NO 
CABEDAL REFERENCIAS: BSL01; BSL02; BSL04 
TAMANHO: 34/35 AO 44/45 COR: PRETA: BRANCA: 
AZUL COM AMARELO. CANO COM NO MINIMO 27 CM 

50,00 UN   



 
 

 
 

3 24900 373627 BOTINA  CALÇADO OCUPACIONAL BÁSICO, MODELO 
UN BOTINA, CONSTITUÍDA DE COURO, DESENHO DO 
CABEDAL TIPO (8), FECHAMENTO EM ELÁSTICO. 
SISTEMA STROBEL COM PALMILHA DE MONTAGEM 
EM NÃO TECIDO E INJEÇÃO DIRETA DO SOLADO NO 
CABEDAL, REGIÃO DO SALTO TOTALMENTE 
FECHADO, COM RESISTÊNCIA AO 
ESCORREGAMENTO, SOLADO BIDENSIDADE. 
EXTERNO MARCAÇÃO: INSERTO REFERÊNCIAS: 
BEPCOR: PRETA E APROVADO PARA: PROTEÇÃO DOS 
PÉS DO USUÁRIO CONTRA RISCOS DE NATUREZA 
LEVE CONTRA AGENTES ABRASIVOS E 
ESCORIANTES. OBSERVAÇÃO: I) CALÇADO COM 
RESISTÊNCIA ESCORREGAMENTO EM PISO DE 
CERAMICA CONTAMINADO COM LAURIL SULFATO DE 
SODIO (DETERGENTE) (SRA). 11) SOLADO 
RESISTENTE AO ÓLEO COMBUSTÍVEL (FO).CA 44639 
AO TAMANHO: 34/35 AO 44/45 

300,00 UN   

4 27223 459862 CALÇADO BAIXO TIPO A  CALÇADO A DE USO UN E 
OCUPACIONAL PROFISSIONAL, TIPO A, FEMININO 
MASCULINO COM ELÁSTICO NA LATERAL, 
CONFECCIONADO EM COURO TIPO VAQUETA, FORRO 
DA GÁSPEA EM MATERIAL NÃO TECIDO, PALMILHA DE 
MONTAGEM NÃO TECIDO FIXADA PELO SISTEMA 
STROBEL, SOLADO INJETADO EM POLIURETANO 
BIDENSIDADE, ANTIDERRAPANTE E COM 
RESISTÊNCIA ÓLEO COMBUSTÍVEL. APROVADO 
PARA: PROTEÇÃO DOS PÉS DO USUÁRIO CONTRA 
RISCOS DE NATUREZA LEVE E CONTRA AGENTES 
ABRASIVOS E ESCORIANTES. OBSERVAÇÃO: 1) 
CALÇADO COM ABSORÇÃO DE ENERGIA NA ÁREA DO 
SALTO (CALCANHAR) (E) E COM RESISTÊNCIA AO 
ESCORREGAMENTO EM PISO DE CERAMICA 
CONTAMINADO COM LAURIL SULFATO DE SÓDIO 
(DETERGENTE) E PISO DE AÇO CONTAMINADO COM 
GLICEROL (SRC). II) SOLADO RESISTENTE AO ÓLEO 
COMBUSTÍVEL (FO). MARCAÇÃO DO CA: NO INSERTO 
INTERNO. REFERÊNCIAS: SV62 TAMANHOS: 33 AO 48 
CORES: PRETA. NORMAS TÉCNICAS: ABNT NBR ISO 
20344:2015, ABNT NBR ISO 20347:2015 LAUDOS: Nº. 
LAUDO: 15609/23 LABORATÓRIO: IBTEC - INSTITUTO 
BRASILEIRO DE TECNOLOGIA DO COURO, CALCADO E 
ARTEFATOS CA 

100,00 UN   

5 24906 617850 PERNEIRA  MATERIAL: ARAMIDA CARBONO 
ALUMINIZADO COMPRIMENTO: 45 CM APLICAÇÃO: 
SOLDA/ACIARIA/FUNDIÇÃO E PROTEÇÃO FAGULHAS 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: FECHAMENTO COM 
VELCRO 

30,00 UN   

6 24906 617850 PERNEIRA  MATERIAL: COURO SINTÉTICO 
COMPRIMENTO: 40 CM APLICAÇÃO: PROTEÇÃO 
ANIMAIS PEÇONHENTOS CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS: COM TIRAS AJUSTÁVEIS POR FIVELAS 
TIPO: PERNEIRA BOTA 

30,00 UN   



 
 

 
 

7 24901 378747 SAPATO  EQUIPAMENTO: CALÇADO BAIXO TIPO A 
DESCRIÇÃO: CALÇADO OCUPACIONAL DE USO 
PROFISSIONAL TIPO TENIS, FECHADO NA PARTE DO 
CALCANHAR E NA PARTE SUPERIOR, 
CONFECCIONADO EM EVA, SOLETA DE BORRACHA 
ANTIDERRAPANTE, RESISTENTE AO 
ESCORREGAMENTO EM PISO CERAMICO COM 
SOLUÇÃO DE DETERGENTE E PISO DE AÇO COM 
SOLUÇÃO DE GLICEROL, RESISTENTE A ABSORÇÃO 
DE ENERGIA NA REGIÃO DO SALTO E AO ÓLEO 
COMBUSTÍVEL, COM PALMILHA INTERNA REMOVÍVEL 
CORES: CALÇADO NA COR PRETA COM SOLETA NA 
COR PRETA. CALÇADO NA COR BRANCA COM 
SOLETA COR BEGE. CALÇADO NA COR AZUL 
MARINHO COM SOLETA NA COR PRETA CALÇADO NA 
COR LILÁS (AMEIXA) COM SOLETA NA COR BEGE. 
CALÇADO NA COR ROSA COM SOLETA NA COR BEGE. 
APROVADO PARA: PROTEÇÃO DOS PÉS DO USUARIO 
CONTRA RISCOS DE NATUREZA LEVE, CONTRA 
AGENTES ABRASIVOS E ESCORIANTES E CONTRA 
UMIDADE PROVENIENTE DE OPERAÇÕES COM USO 
DE ÁGUA, RESTRIÇÕES/LIMITAÇÕES: NÃO UTILIZAR 
EM OPERAÇÕES DE COMBATE A INCENDIO. 
OBSERVAÇÃO: 1) CALÇADO COM ABSORÇÃO DE 
ENERGIA NA ÁREA DO SALTO (CALCANHAR) (E) E 
COM RESISTÊNCIA AO ESCORREGAMENTO EM PISO 
DE CERAMICA CONTAMINADO COM LAURIL SULFATO 
DE SÓDIO (DETERGENTE) E PISO DE AÇO 
CONTAMINADO COM GLICEROL (SRC). II) SOLADO 
RESISTENTE AO ÓLEO COMBUSTÍVEL (FO). 
MARCAÇÃO DO CA: NO SOLADO REFERENCIAS: BB80 
TAMANHOS: 33 AO 48 CORES: VIDE DESCRIÇÃO 
NORMAS TÉCNICAS: ABNT NBR ISO 20347:2015 

200,00 UN   

Lote: 4 - Lote 004 

Item Código do 
produto/serviço 

Cód.catálogo 
de materiais 

Produto/Serviço Quantidade Unidade Preço 
máximo 

Preço 
máximo total 

1 24899 618553 AVENTAL  IMPERMEÁVEL AVENTAL DE SEGURANÇA 
CONFECCIONADO EM MATERIAL IMPERMEÁVEL, 
MODELO FRONTAL, COM TIRANTES NA CINTURA E 
NOS OMBROS PARA AJUSTE E PROTEÇÃO DO 
TRONCO DO USUÁRIO CONTRA A UMIDADE 
PROVENIENTE DE OPERAÇÃO COM USO DE ÁGUA. CA 

25,00 UN   

2 28243 440995 AVENTAL DE SOLDA   
MATERIAL: RASPA DE COURO COMPRIMENTO 1,20 M 
LARGURA 0,70 M. CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: 
INTEIRIÇO, SEM EMENDAS, COM FIVELAS E TIRAS 
AJUSTE. CA. 

10,00 UN   

3 28265 415527 BONE  BONÉ ÁRABE DE SEGURANÇA 
CONFECCIONADO EM TECIDO HELANCA 100% 
POLIÉSTER, COM ABA FRONTAL DE POLIPROPILENO 
REVESTIDA COM ELANCA 100% POLIÉSTER, 
ELÁSTICO PARA AJUSTE TRASEIRO, VELCRO PARA 
FECHAMENTO FRONTAL, E SALA TIPO ÁRABE ATÉ OS 
OMBROS. VANTAGENS DO PRODUTO: PROTEÇÃO: 
PARA USO EM AMBIENTES DE TRABALHO E 
ATIVIDADES AO AR LIVRE. VISIBILIDADE: COR E 
MATERIAL QUE AUMENTAM A VISIBILIDADE. 
DURABILIDADE: MATERIAL RESISTENTE AO 
DESGASTE. CONFORTO: FEITO EM HELANCA, LEVE E 
RESPIRÁVEL. CARACTERÍSTICAS DO PRODUTO: USO: 
IDEAL PARA AMBIENTES DE TRABALHO E ATIVIDADES 
EXTERNAS. DURABILIDADE: RESISTENTE AO 
DESGASTE E AO USO CONTINUO. MATERIAL: 
HELANCA, UM TECIDO LEVE E RESPIRÁVEL. DESIGN: 
ESTILO ÁRABE, COM AJUSTE CONFORTÁVEL. 
MATERIAL (PROTEÇÃO TOTAL CONTRA RAIOS UV 
(NUCA, ROSTO E ORELHAS) TECIDO RESPIRÁVEL E 
LEVE PARA MAIOR CONFORTO ABA LARGA QUE 
AMPLIA A ÁREA DE SOMBRA AJUSTE SEGURO COM 
CORDÃO REGULÁVEL SECAGEM RÁPIDA, DESIGN 
VERSÁTIL TAMANHO: SOB MEDIDA COR AZUL 

100,00 UN   

4 26311 344354 CALÇA  PROFISSIONAL. MATERIAL: BRIM 100% 
ALGODÃO COR: CINZA. TAMANHO: DIVERSAS. 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: SARJA 3/1, MODELO 
AMERICANA, CÓS COM ELÁSTICO. CA. 

10,00 UN   



 
 

 
 

5 26310 600668 CAMISA  UNIFORME MATERIAL: ALGODÃO E 
POLIÉSTER TIPO MANGA: CURTA TIPO COLARINHO: 
ESPORTE. QUANTIDADE DE BOLSOS: 1. TIPO BOLSO: 
LADO ESQUERDO COM LOGOMARCA. COR: VARIADA 
TAMANHO: VARIADO TIPO USO: UNISSEX. 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: FRENTE ABERTA 
COM BOTÕES E CASEADOS TIPO CAMISA: 
OPERACIONAL. CA. 

10,00 UN   

6 24930 477890 CAPA DE CHUVA  MATERIAL: PVC TIPO USO: 
PROFISSIONAL COR: AMARELA. CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS: CAPUZ, BOTÕES PLÁSTICO PRESSÃO, 
COM SOLDA ELETRÔNICA. TAMANHO REFERÊNCIA: 
SOB MEDIDA (G, GG E EG). CA. 

100,00 UN   

7 24912 636330 CHAPEU  CHAPÉU DE PALHA DIMENSÃO: 40 CM X 38 
CM X 11 CM ABA: 10 CM 

100,00 UN   

8 24921 220543 COLETE  SEGURANÇA MATERIAL: PVC - CLORETO DE 
POLIVINILA TRATAMENTO SUPERFICIAL: POLIÉSTER E 
PVC - CLORETO DE POLIVINILA REFLETIVO MODELO: 
X PREFEITURA COR: LARANJA COM REFLETIVA 
LARANJA 

50,00 UN   

9 28263 433863 KIT UNIFORME  PROFISSIONAL COMPONENTES: 
CALÇA E JALECO TAMANHO: SOB MEDIDA MATERIAL: 
OXFORD CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: 
PERSONALIZAÇÃO/NUMERAÇÃO CONFORME 
MODELO DO ÓRGÃO NECESSITA DE AMOSTRAS DOS 
TAMANHOS 

30,00 UN   

10 24909 260449 KIT VESTIMENTAS  MATERIAL: JALECO E CALÇA 100% 
ALGODÃO, TRATAMENTO HIDRORREPEL 
COMPONENTES: JALECO, CALÇA, AVENTAL, TOUCA E 
VISEIRA PROTEÇÃO TIPO USO: APLICAÇÃO DE 
AGROTÓXICOS CARACTERÍSTICOS ADICIONAIS: 
CALÇA COM REFORÇO FRONTAL EMBORRACHADO E 
AVENTAL. 

10,00 UN   

11 28264 428622 TOUCA PARA COZINHA  MATERIAL: 100% 
POLIPROPILENO MODELO: PROTEÇÃO SANFONADA 
EM FORMATO DE TIRAS FABRICADA EM TECIDO NÃO 
TECIDO (TNT), COM ELÁSTICO SIMPLES, ATÓXICO E 
DE USO ÚNICO. COR: SEM COR GRAMATURA: CERCA 
DE 60 G/M2 TAMANHO: ÚNICO TIPO USO: 
DESCARTÁVEL CARACTERÍSTICA ADICIONAL 01: 
HIPOALERGÊNICA, ATÓXICA, INODORA, UNISSEX 

10,00 PCT   

12 28262 625688 VESTUARIO DE PROTEÇÃO CAMISA UV 50+  
VESTUÁRIO DE PROTEÇÃO – CAMISA UV 50+ TIPO: 
CAMISA MANGA LONGA MATERIAL: POLIAMIDA 
TAMANHO: SOB MEDIDA CM TIPO USO: PROTEÇÃO 
INDIVIDUAL CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: FATOR 
DE PROTEÇÃO SOLAR UVA/UVB +ANTIBACTERIANA 
PROTEÇÃO SOLAR (FPS, FPU+50 HOMOLOGADO.) 
SECAGEM ULTRARRÁPIDA, TECIDO QUE NÃO 
DESBOTA E NÃO DESFIA, PUNHO NAS MANGAS: 
MELHOR AJUSTE AO ANTEBRAÇO ALÉM DE EVITAR A 
ENTRADA DE INSETOS, GOLA EXTREME COM ZÍPER 
REFORÇADO. TAMANHOS DIVERSOS: P, M, G E GG, 
XG. OBJETO PERSONALIZADO COM BRASÃO DO 
MUNICÍPIO COM ESTAMPA DTF OU DIRETA NO FILME 
COR: AZUL ESCURO 

100,00 UN   

Lote: 5 - Lote 005 

Item Código do 
produto/serviço 

Cód.catálogo 
de materiais 

Produto/Serviço Quantidade Unidade Preço 
máximo 

Preço 
máximo total 

1 26299 312068 CINTA  MATERIAL: POLIÉSTER TAMANHO: APLICAÇÃO: 
ELETRICISTA MATERIAL FIVELA: AÇO LARGURA: 44 
MM. COMPONENTES: 2 PORTA-FERRAMENTAS, 6 
FIVELAS DUPLAS S/ PINO. CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS: TIPO PARAQUEDISTA, ACOLCHOADO 
CINTURA E PERNAS 

4,00 UN   

2 24913 312068 CINTO SEGURANÇA  MATERIAL: 100% POLIÉSTER 
USO: PARAQUEDISTA COMPRIMENTO: 1,30 M 
LARGURA: 19 CM CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: 
TIPO 5 PONTAS COM TALABARTE COMPONENTES: 
GANCHO COM MOSQUETÃO, TRAVA QUEDAS, 
EXTENSOR FITAS 

10,00 UN   

3 24925 312068 CINTURÃO  SEGURANÇA MATERIAL: POLIÉSTER 
TAMANHO: APLICAÇÃO: ELETRICISTA MATERIAL 
FIVELA: AÇO LARGURA: 44 MM COMPONENTES: 2 
PORTA-FERRAMENTAS, 6 FIVELAS DUPLAS S/ PINO 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: TIPO 
PARAQUEDISTA, ACOLCHOADO CINTURA E PERNAS, 
E CA 

20,00 UN   



 
 

 
 

4 24926 430333 TALABARTE  DE SALVAMENTO E SEGURANÇA 
MATERIAL: POLIÉSTER MODELO: Y COMPONENTES: 
02 GANCHOS DUPLOS TRAVA / 02 ABSORVEDORES 
DE ENERGIA CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: 
ELÁSTICO INTERNO / GANCHO 55 MM / DUPLA 
TRAVAM COM 15 MM. CA. 

6,00 UN   

5 24926 430333 TALABARTE  DE SALVAMENTO E SEGURANÇA 
MATERIAL: SINTÉTICO EM CORDA TRANÇADA 
MODELO: POSICIONAMENTO COMPRIMENTO: 2,000 M 
COMPONENTES: 2 MOSQUETÕES CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS: CA IMPRESSO LOCAL VISÍVEL E LEGÍVEL, 
SISTEMA MECÂNICO E CA 

6,00 UN   

6 28257 312117 TRAVA QUEDA (EPI)  TRAVA QUEDA (EPI) MATERIAL: 
AÇO INOXIDÁVEL E CORDA TRANÇADA SINTÉTICA 
DIÂMETRO: 12 MM PONTO RUPTURA: 2.200 KGF 
APLICAÇÃO: FIXAÇÃO CORDA CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS: C.A IMPRESSO LOCAL, LEGÍVEL VISÍVEL, 
MOSQUETÃO AÇO 

6,00 UN   

Lote: 6 - Lote 006 

Item Código do 
produto/serviço 

Cód.catálogo 
de materiais 

Produto/Serviço Quantidade Unidade Preço 
máximo 

Preço 
máximo total 

1 27224 479909 CREME DE PROTEÇÃO  CREME PROTETOR PARA 
PELE LUVA QUINICA 
200G  
CA 43.802 

30,00 UN   

2 24933 412781 PROTETOR SOLAR  PROTETOR SOLAR 
PROFISSIONAL COM REPELENTE FPS 30 1/3 UVA  
VOLUME: 4 LITROS 
 FORMA FARMACÊUTICA: LOÇÃO CREMOSA 
 COR: BRANCO A LEVEMENTE AMARELADO 
 ODOR: CARACTERÍSTICO 
 RESISTENCIA: 2 HORAS EM PELE COM SUOR OU 
AGUA / 4 HORAS EM PELE SECA: PROTEÇÃO: UVB E 
UVA SUPERIOR A 1/3 DE UVB 
 TAMPA: DOSADOR 
 GARANTIA: 24 MESES (3 MESES DE GARANTIA LEGAL 
POR LEI, CONTANDO A PARTIR DA DATA DE EMISSÃO 
DA NOTA FISCAL DE VENDA E 21 MESES DE 
GARANTIA CONCEDIDO PELO FABRICANTE CONTRA 
DEFEITO DE FABRICAÇÃO) 

15,00 GALAO   

Lote: 7 - Lote 007 

Item Código do 
produto/serviço 

Cód.catálogo 
de materiais 

Produto/Serviço Quantidade Unidade Preço 
máximo 

Preço 
máximo total 

1 25907 602142 CONE  PARA SINALIZAÇÃO CONE COMPOSTO DE 
CORPO DE BORRACHA, CONFECCIONADO EM 
POLIETILENO NA COR LARANJA E A BASE DE 
BORRACHA NA COR PRETA, O CORPO DO CONE É 
FIXADO A BASE ATRAVÉS DE SISTEMA DE ENCAIXE, 
AS FAIXAS REFLETIVAS SÃO NA COR BRANCA. CONE 
75 CM: (38X38CM); PESO DO CORPO (500G); PESO DA 
BASE (3,5KG); ALTURA DAS FAIXAS (10 CM); 2 FAIXAS 

100,00 UN   

2 24781 368951 FITA   ADESIVA MATERIAL: VINIL TIPO: MONOFACE 
LARGURA: 50 MM COMPRIMENTO: 30 M 
COR: VERMELHA  
APLICAÇÃO: SINALIZAÇÃO SOLO 

20,00 UN   

3 28254 405101 FITA ANTIDERRAPANTES   FITA ANTIDERRAPANTE 
MATERIAL: EMBORRACHADA À PROVA D’ÁGUA 
LARGURA: 4,80 CM ESPESSURA: 2 MM APLICAÇÃO: 
SUPERFÍCIES PLANAS (ESCADAS, RAMPAS E 
CORREDORES) COMPRIMENTO: 20 M 

50,00 UN   

4 28255 600700 FITA ZEBRADA  MATERIAL: POLIPROPILENO 
COMPRIMENTO: 200 M 
LARGURA: 7 CM COR: PRETA E AMARELA 
APLICAÇÃO: DEMARCAÇÃO E ISOLAMENTO 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: SEM ADESIVOS 

20,00 UN   

5 26312 604483 PLACAS SINALIZADORA  PLACAS SINALIZADORAS DE 
CUIDADOS NO AMBIENTE DE TRABALHO (PISO 
MOLHADO) 

20,00 UN   

Lote: 8 - Lote 008 

Item Código do 
produto/serviço 

Cód.catálogo 
de materiais 

Produto/Serviço Quantidade Unidade Preço 
máximo 

Preço 
máximo total 

1 24771 610125 CORDA  MATERIAL: SISAL TIPO: TORCIDA DIAMETRO: 
19 MM PONTO RUPTURA: 1.500 KG COR: BEGE 
APLICAÇÃO: SALVAMENTO CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS: DIMENSÕES: 7M DE COMPRIMENTO X 38 
MM DE ESPESSURA 

400,00 MTS   



 
 

 
 

2 26220 617460 TAPETE  MATERIAL SUPERFÍCIE: SISAL MATERIAL 
BASE: SISAL NATURAL TIPO: ANTIDERRAPANTE 
LARGURA: 2 M COMPRIMENTO: 3 M COR BÁSICA: 
VARIADA CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: BORDA DE 
CHENILLE 

3,00 UN   

3 28261 469723 TAPETE SANITIZANTE 100X70CM  TAPETE 
SANITIZANTE 100X70CM PRODUZIDO A BASE DE 
VINIL, BORDA VEDANTE, ANTIDERRAPANTE, 
ANTICHAMA, ESPESSURA MÍNIMA: 10 MM. NA COR 
PRETA OU GRAFITE 

25,00 UN   

4 24914 484790 TELA TAPUME  TELA NÁILON COMPRIMENTO: 5 M 
LARGURA: 1,50 M APLICAÇÃO: PROTETOR DE 
ROÇAGEM TIPO: FLEXÍVEL 

15,00 UN   

Lote: 9 - Lote 009 

Item Código do 
produto/serviço 

Cód.catálogo 
de materiais 

Produto/Serviço Quantidade Unidade Preço 
máximo 

Preço 
máximo total 

1 25075 610309 APOIO PARA PÉS  MATERIAL ESTRUTURA: AÇO 
TUBULAR MATERIAL BANDEJA: PLÁSTICO AJUSTÁVEL 
TIPO ESTRUTURA: TUBULAR COR BANDEJA: PRETO 
AJUSTE ALTURA: DE 6,5 A 12,5 CM LARGURA: 45 CM 
COMPRIMENTO: 35 CM TRATAMENTO SUPERFICIAL: 
CROMADO 

40,00 UN   

2 25074 430274 SUPORTE PARA MONITOR  SUPORTE PARA MONITOR 
(COM DUAS GAVETAS MDF BLACK PIANO) MEDIDAS 
26X12X39 COM 3,19 QUILOGRAMAS 

40,00 UN   

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 

3.1 A presente Ata de Registro de Preços terá a vigência de 01 (um) ano, contando da data 

da sua assinatura, podendo este prazo ser prorrogado, por igual período, desde que 

demonstrada a vantajosidade. 

 3.1.1. A vigência será de.../.../2026 à.../.../2027. 

3.2 Quando existir prorrogação da vigência da ata, os quantitativos registrados poderão ser 

renovados até o limite do quantitativo original, acrescido de eventual aditivo quantitativo 

realizado no primeiro ano de vigência da ata, sem que ocorra a acumulação de itens entre os 

períodos. 

3.3 O ato de prorrogação da vigência da ata deverá indicar expressamente o prazo de 

prorrogação e o quantitativo renovado. 

CLÁUSULA QUARTA – DO REAJUSTE, DA REPACTUAÇÃO E DA 
REVISÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS. 

4.1 Com objetivo de manter o equilíbrio econômico-financeiro, a Administração promoverá o 

reequilíbrio de preços mediante Termo Aditivo, e aplicará conforme comprovação de 

documentos fiscais. 

4.2 A repactuação de preços também ocorrerá mediante Termo Aditivo, e terá como termo 

inicial no mínimo 01 (um) ano da apresentação das propostas. 

4.3 A revisão de preços registrados será realizada mediante solicitação do fornecedor ou 

da Administração, a qualquer tempo durante a vigência da ata, com objetivo de restabelecer 

a relação econômico-financeira entre as partes, será formalizada mediante aditivo, 

observando o disposto no art. 124, inciso II, alínea “d”, da Lei n° 14.133/2021. 



 
 

 
 

4.3.1 O pedido realizado pelo fornecedor para revisão de preços será analisado e 

respondido no prazo de 05(cinco) dias úteis, e seus efeitos, via de regra, ocorrerão a 

partir da data da assinatura do Termo Aditivo. 

4.3.2 A emissão de nota de empenho ou ordem de fornecimento, não configurará 

óbice para analisar o pedido de revisão. 

4.3.3 A execução do objeto ou a extinção da ata de registro de preços, não configurará 

óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que 

a revisão poderá ser concedida por meio de termo indenizatório. 

4.3.4 Para pedidos de revisão realizados antes da vigência da ata, produzirá seus 

efeitos após o início da vigência. 

4.4 As comunicações sobre atualização de preços ocorrerão entre o Gestor da Ata e o 

Preposto da empresa fornecedora, conforme os dados apresentados no preenchimento da 

proposta no Anexo I do edital “Informações Necessárias para a Contratação”. 

CLÁUSULA QUINTA – DO COMPROMISSO DO(S) FORNECEDOR(ES) 

5.1 A partir da assinatura da Ata de Registro de Preços, o(s) fornecedor (es) assume(m) o 

compromisso de atender, durante a vigência, os pedidos realizados e se obriga a cumprir 

todas as condições estabelecidas, sujeitando-se às penalidades cabíveis pelo 

descumprimento de quaisquer de suas cláusulas. 

CLÁUSULA SEXTA – DO CANCELAMENTO DO PREÇO REGISTRADO 
PELO FORNECEDOR 

6.1 O registro do preço do fornecedor será cancelado pela Administração quando: 

6.1.1 o fornecedor for liberado; 

6.1.2 o fornecedor descumprir as condições da ata de registro de preços, sem 

justificativa aceitável; 

6.1.3 o fornecedor não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se 

tornar superior àqueles praticados no mercado; 

6.1.4 o fornecedor sofrer sanção prevista no inciso IV do art. 156 da Lei n.º 

14.133/2021; 

6.2 O cancelamento do preço registrado será autuado no processo administrativo da 

licitação e ensejará o aditamento da Ata. 

6.3 Será assegurado o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor do preço cancelado, no 

prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar do recebimento da comunicação.  

6.4 Na ocorrência de cancelamento de registro de preço para o item ou lote, a 

Administração poderá realizar nova contratação, sem que caiba direito de recurso. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE 



 
 

 
 

PREÇOS 

7.1. A presente Ata de Registro de Preços será cancelada total ou parcialmente: 

7.1.1 pelo encerramento de sua vigência; 

7.1.2 por fato superveniente, decorrente caso de força maior, caso fortuito ou fato do 

príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências 

incalculáveis, que inviabilizem a execução das obrigações previstas na ata, 

devidamente demonstrado; 

7.1.3 pelo cancelamento de todos os preços registrados; 

7.1.4 por razões de interesse público, devidamente justificadas. 

CLÁUSULA OITAVA – MODO E CONDIÇÕES PARA EXECUÇÃO DO 
OBJETO 

8.1  As condições de execução serão conforme segue: 

8.1.1  O objeto será fornecido no seguinte endereço: Rua Padre Emilio Barbieri n° 339, 
Centro de Foz do Jordão Paraná.  

8.1.2 Os equipamentos poderão ser reparados no local em que se encontram, estes locais 

serão informados no requerimento/solicitação de compra. Na impossibilidade deverão ser 

recolhidos pela contratada para ser efetuada a devida manutenção, e posteriormente 

entregues e instalados no local de origem. 

8.2.  As entregas/e ou execução de serviços ocorrerão mediante prévio agendamento pelo 

telefone (42) 3639 8100 serão realizadas exclusivamente no período da manhã entre as 

08:00hs até as 11:30hs e a tarde entre 13:30hs até 16:30hs. 

8.3.  A contratada deverá cumprir rigorosamente com todas as solicitações da secretaria 

municipal de Administração. 

8.4.  A contratada deverá garantir a qualidade dos serviços, obrigando-se a substituir 

aqueles que apresentarem defeitos, falhas ou que não atendam às necessidades da 

administração. 

8.5.  A entrega do objeto deverá ocorrer no prazo de até 10 dias após recebimento da nota 
de empenho/ordem de fornecimento pelo fornecedor  

8.6. Os objetos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência, devendo ser 
corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas da 
Contratada, sem prejuízo da aplicação de penalidades. 

8.7. Os objetos serão recebidos definitivamente no prazo de até 5 dias contados do 
recebimento provisório, pelo Fiscal de Contratos, especialmente designado pela autoridade 
competente, mediante termo detalhado que comprove o atendimento das exigências 
contratuais.  

8.8. Na hipótese da verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro 
do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no 



 
 

 
 

dia do esgotamento do prazo. 

8.9. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 
contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 

9.1 Constituem obrigações do Fornecedor: 

9.1.1 assinar esta Ata no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados do 

recebimento da comunicação; 

9.1.2 cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 

perfeita execução do objeto;  

9.1.3 responsabilizar-se pelas despesas e encargos decorrentes da execução da 

presente Ata; 

9.1.4 efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, 

prazo e local constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da 

respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca, modelo, 

procedência e prazo de garantia; 

9.1.5 responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os 

artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);  

9.1.6 substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo de 07(sete) dias úteis, 

o objeto com avarias ou defeitos;  

9.1.7 realizar a entrega do objeto no prazo de 07(Sete)dias, a contar do recebimento 

da nota de empenho ou ordem de fornecimento, e no horário estipulado pelo órgão. 

9.1.8 comunicar ao Órgão, no prazo máximo de 05 (cinco) dias que antecede a data 

da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a 

devida comprovação;  

9.1.9 manter as condições de habilitação e qualificação exigidas no edital; 

9.1.10 aceitar nas mesmas condições os acréscimos que se fizerem necessárias ao 

fornecimento do objeto. 

9.1.11 promover, no prazo estipulado, a complementação da garantia de execução, 

quando for o caso, após ocorrer o reajuste, a repactuação ou a revisão de preços 

registrados;  

9.1.12 acatar todas as orientações da Administração, emanadas pelo gestor e fiscal 

da ata, sujeitando-se à ampla e irrestrita fiscalização, prestando todos os 

esclarecimentos solicitados e atendendo às reclamações formuladas. 

CLÁUSULA DÉCIMA — DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 

10. Constituem obrigações deste Órgão:  

10.1 realizar a fiscalização da ata, através de servidor especialmente designado José 

Kruczkevcz nº 7004031e de seu substituto Angelita das G S Moraes, matrícula nº 



 
 

 
 

7013121 que exercerão todas as atribuições compatíveis com a fiscalização da 

presente ata dispostas no art. 13º parágrafo 6° inciso II do Decreto n. 28/2025, 

publicado em 15/03/2024. 

10.2 realizar a gestão da ata, através de servidor especialmente designado Cristiano 

Schirmer que exercerá as atribuições compatíveis com a gestão da presente ata, 

conforme disposto no art. Art. 13º parágrafo 6° inciso I do Decreto n. 28/2024, 

publicado em 15/03/2024. 

10.3 O fiscal e gestor da ata, conforme atribuições tomarão conhecimento da ata de 

registro de preços e de suas eventuais alterações, com o objetivo de assegurar, 

quando de seu uso, o correto cumprimento de suas disposições; 

10.4 Emitir de nota de empenho ou ordem de fornecimento quando da necessidade da 

contratação, a fim de gerenciar os respectivos quantitativos na ata de registro de 

preços; 

10.5 receber a mercadoria no prazo e condições estabelecidas no edital e seus 

anexos;  

10.6 verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 

com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e 

recebimento definitivo;  

10.7 comunicar ao preposto do fornecedor, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 

irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou 

corrigido; 

10.8 verificar a conformidade das condições registradas perante o mercado, 

principalmente em relação aos valores praticados e indicar a necessidade da 

realização do reajuste, de repactuação e da revisão de valores; 

10.9 zelar pelos atos relativos ao cumprimento das obrigações assumidas e aplicar, 

garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado na ata de registro de preços, edital e anexos; 

10.10 registrar no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), no Tribunal 

de Contas do Estado e no Portal da Transparência do Órgão 

https://www.fozdojordao.pr.gov.br/ as eventuais irregularidades detectadas e 

penalidades aplicadas, após o devido processo legal; 

10.11 providenciar as devidas publicações no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP) e Diário Oficial do Município AMP-Associação dos Municípios 

do Paraná. 

10.12 o Órgão não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelos 

fornecedores com terceiros, ainda que vinculados à execução da presente ata, bem 

como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ações do(s) 

fornecedor(es), de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS ALTERAÇÕES QUANTITATIVAS E 



 
 

 
 

QUALITATIVAS 

11.1 A presente ata de registro de preços poderá ser alterada, com as devidas justificativas, 

unilateralmente pela Administração, quando: 

11.1.1 Existir modificação do projeto ou das especificações, para melhor adequação 

técnica a seus objetivos; 

11.1.2 Existir necessidade de modificar o valor registrado em decorrência de 

acréscimo ou diminuição quantitativa de seu objeto, nos limites permitidos pela Lei 

14.133/21; 

11.2 As alterações qualitativas e quantitativas na presente ata de registro de preços 

observarão os requisitos dispostos no art. 124 e seguintes da Lei n° 14.133/2021. 

11.3 Quando existir prorrogação da vigência da ata de registro de preços poderá ocorrer a 

renovação dos quantitativos registrados, sem que ocorra a acumulação de itens entre os 

períodos. 

11.4 A renovação dos quantitativos registrados respeitará o limite do quantitativo original, 

acrescido de eventual aditivo quantitativo realizado no primeiro ano de vigência da ata. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS  

12.1 Durante a vigência da ata de registro de preços e mediante autorização prévia do 

Órgão gerenciador, o órgão ou a entidade que não tenha participado do processo licitatório 

poderá aderir à ata de registro de preços, desde que seja apresentada justificativa da 

vantagem de utilização da ata; bem como a possibilidade de adesão tenha sido prevista no 

edital e haja a concordância do fornecedor da ata, nos termos dos incisos I, II e III, § 2º do 

art. 86 da Lei 14.133/21. 

12.2 As aquisições ou as contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou 

entidade aderente, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento 

convocatório registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e demais 

participantes. 

12.3 O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, 

na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços 

para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos 

não participantes que aderirem. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

13.1 As despesas decorrentes da presente ata correrão por conta da(s) seguinte(s) 

Dotação(ões) orçamentária(s) no Exercício: 

Dotações 

Exercício 
da 
despesa 

Conta da 
despesa 

Funcional programática Fonte de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da fonte 



 
 

 
 

2026 2570 06.002.10.301.0006.2036 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2026 3030 06.002.10.305.0006.2038 303 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2026 3050 06.002.10.305.0006.2038 1494 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2026 4180 08.002.15.452.0013.2057 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2026 4530 09.002.20.608.0009.2063 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO PAGAMENTO 

14.1 O fornecedor somente poderá emitir nota fiscal/fatura após a emissão da respectiva 
nota de empenho. 
14.2 O fornecedor emitirá nota fiscal e enviará a Administração, a qual dará o aceite 
definitivo no recebimento do objeto, após a devida conferência pelo servidor responsável 
pelo recebimento. 
14.3 O Município efetuará o pagamento conforme cronograma da secretaria de finanças, 
após o recebimento Nota Fiscal. 

14.3.1 O Fornecedor deverá fazer constar no campo de observação da sua nota fiscal 
as seguintes informações: 

Pregão Eletrônico SRP nº...../2026. 

Ata nº.../2026. 
Requisição de Compra nº ______. 

 Banco: _____ Agência ______ Conta Corrente: ______________ 

14.3.2 O encaminhamento da nota fiscal para pagamento poderá ser feito através do envio 
dos documentos para o e-mail: contabilidadenotas@gmail.com ou 
finanças@fozdojordao.pr.gov.br  
14.4 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o fornecedor não tenha 
concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação 
financeira devida pela Administração, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento 
da parcela, será de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante 
a aplicação das seguintes fórmulas: 
 
EM = I x N x VP, sendo: 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga 
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 
 
I= (TX/100)/365 
TX= percentual da taxa 
NOTA 1: O encaminhamento da nota fiscal para pagamento poderá ser feito através do 
envio dos documentos para o e-mail: contabilidadenotas@gmail.com, 
finanças@fozdojordao.pr.gov.br. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 
15.1 Para dirimir eventuais conflitos oriundos desta Ata é competente o foro da Comarca de 
Guarapuava – Estado Paraná. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA PUBLICIDADE 

16.1 A ata de registro de preços será divulgada no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP) e no portal da transparência https://www.fozdojordao.pr.gov.br/, Diário Oficial do 
Município AMP-Associação dos Municípios do Paraná. 

mailto:contabilidadenotas@gmail.com
mailto:finanças@fozdojordao.pr.gov.br
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CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - OUTRAS DISPOSIÇÕES  

17.1 Os casos omissos ou situações não explicitadas na presente Ata serão decididos pelas 
partes, no que couber, segundo as disposições da Lei 14.133/21 e suas alterações 
posteriores, bem como nos regulamentos municipais. 
 
 
Assim, justo e de acordo, as partes assinam a presente ATA, que servirá de instrumento 
para fins de contratação. 

 

 

AUTORIDADE COMPETENTE 
 

_________________________________ 

FISCAL DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 

 GESTOR DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 

 

___________________________________ 

FISCAL SUBSTITUTO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

 

 

[FORNECEDOR]  [FORNECEDOR 2] 

 

 

[FORNECEDOR 3 ]  [FORNECEDOR 4] 

TESTEMUNHAS: 

1-       2- 


